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PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA(O) OFICIAL e Equipe de 

Apoio designados pelos Decretos nº. 6.275/2025, 6.429/2025,6.462/2025 e 6.480/2025, tornam público 

que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 17627/2025, realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 6.100/2024, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014, suas alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus 

anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Data da sessão: 22/04/2026 

Horário: 09:00 HS 

ID: 470417 

  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação registro de preços para AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

E TESTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS, 

COAGULÔMETRO E PAINEL CARDÍACO COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 

COMODATO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

2.2. Não poderão participar desta licitação: 

a)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos 

de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Como condição para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

declarará: 

4.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.1.2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do edital; 

4.1.3. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.1.4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.5. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 

4.1.6. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta inicial até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio.  

4.2.1. A ausência de detalhamento de todas as características dos produtos nos itens ofertados, 

indicando expressamente a MARCA/MODELO, de forma clara e inequívoca ensejará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

4.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida ao sistema;  

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.7. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.8. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta sem a devida 

justificativa. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

5.13 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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5.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

5.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

5.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

5.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.29 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

5.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.31 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

5.31.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.31.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

5.31.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.31.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

5.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.32.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.32.2 empresas brasileiras; 

5.32.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.32.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante terá o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para o envio da proposta readequada ao último lance e dos documentos de 

habilitação, disposto no item 7 deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, não 

sendo aceito por e-mail ou presencialmente. 

6.1.1. Se houver desclassificação, o prazo para o novo arrematante será o mesmo indicado no 

item 6.1, contado a partir da convocação. 
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6.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação e justificativa do 

licitante, por meio do chat no sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br), formulada antes de 

finalizar o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.2.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. O referido prazo poderá ser prorrogado nos mesmos moldes do item 6.2. 

6.3 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus 

Anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte integrante deste edital. (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

 

7. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

7.3. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema eletrônico, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO 

IV). 

 

7.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do certame. 

 

7.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.4.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características que 

demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV). 
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7.3.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21 

(ANEXO IV); 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021) 

(ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento ao inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021) (ANEXO IV); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas 

e às empresas de pequeno porte) (ANEXO IV); 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO IV); 

f) Declaração de dados do representante legal para assinatura da ATA/Contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

g)  Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

h) Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA); 

i) Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

7.4 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

7.4.1 Se houver desclassificação, as certidões do novo arrematante deverão estar válidas ao dia 

da sua convocação. 

7.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.6 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.7 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 16.3. – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste edital. 

7.8 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
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apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS 

8.1 A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar juntamente aos documentos de habilitação indicados, o catálogo 

de todos os itens para verificação de conformidade com as exigências estabelecidas no edital; 

8.2. Na hipótese de reprovação dos catálogos, examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, procedendo-se à negociação com o proponente, através de sua convocação, para 

avaliação dos documentos de habilitação, objetivando o atendimento integral ao ato convocatório. 

8.3. A análise dos catálogos será efetuada através de inspeção visual e da configuração técnica 

cumprimento todas as descrições/especificações contidas do Termo de Referência – Anexo I. 

Para os Lotes (01, 02, 03, 04 e 05). 

 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Após a fase de lances será aberto o prazo para que manifeste a intenção de recurso quanto ao 

julgamento da proposta, observando o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2 Após análise das propostas de preços e constatado a aceitação ou não das mesmas, quanto ao 

atendimento das exigências fixadas no edital, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso, conforme art. 165, inciso I letra b) da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

9.3 Após análise da documentação de habilitação e constatado que o proponente da melhor oferta 

aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, conforme art. 165, 

inciso I letra c) da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.3.1 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  
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9.4 Declarado o vencedor, ao final da sessão, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na declaração de licitante 

vencedor. 

9.4.1 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.4.2 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO no prazo de até 

03 (três) dias úteis. 

9.4.3 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.5 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.6 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, a autoridade 

competente adjudicará objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

9.2. O licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

9.3. Consoante §4º, do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024, será incluído, na respectiva ata, 

na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 
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iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 

questões: 

I - O registro a que se refere o § 4º do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 

ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput do referido artigo, no art. 79, no inciso III do art. 80, e no 

art. 83, todos do Decreto Municipal n.º 6.100/2024;  

II - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput do referido artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 

III - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o § 4º do caput 

do referido artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

9.4. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 

convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em lei e no edital da licitação.  

9.5. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na 

instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.  

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 

5.º do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas 

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

9.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da sua assinatura, será de 1 (um) 

ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos. 

9.9. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

9.10. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e 

o quantitativo renovado. 

 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. O objeto deste edital deverá ser entregue no prazo e no endereço estipulado no Termo de 

Referência – Anexo I. 
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11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018). 

11.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 

6.101/2024, devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza 

contratual e onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas 

consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem 

cronológica de antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor 

serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de 

pequenos credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras 

e serviços cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 

ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

11.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

11.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 

após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  
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11.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

11.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 

Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

11.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

11.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

11.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

12. REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

12.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

12.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados.  

12.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 
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II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 

da Administração Pública;  

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

12.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 

e deliberação a respeito do pedido.  

12.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

12.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 14.8, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata.  

12.10. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado.  

12.11. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.12. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

12.13. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 

nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

12.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

13. CANCELAMENTO 

13.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - For liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.  

13.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - Pelo decurso do prazo de vigência;  

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

13.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

14.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial da Ata; 

II. dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total da Ata; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização da Ata, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução da Ata; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 
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a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 16.2 que não acarretem prejuízos ao Fornecedor ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total da Ata. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total da Ata. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 16.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 16.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 16.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 16.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

14.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 
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14.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

14.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

14.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 

14.9. Situações agravantes: 

14.10.  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

14.11. Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 16.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

14.12. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 
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14.13. Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

15. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

15.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata de Registro de Preços, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, o FORNECEDOR. 

15.2. O FORNECEDOR deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

15.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 

FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71 incisos II e III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, no seu todo ou em parte. 

16.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA(O), contendo as informações para contato (telefone, endereço 

eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando 

necessário), sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, DEVENDO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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17.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

17.3. Caberá a PREGOEIRA(O) responder à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de 

até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo divulgada 

em sítio eletrônico oficial.  

17.4. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela PREGOEIRA(O) serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e serão divulgadas no Portal de Compras Públicas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

18.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

PREGOEIRA(O), se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

18.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA(O). 

18.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

18.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7. É facultado a PREGOEIRA(O) ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 
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18.8. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8605. 

18.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

18.10. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Orçamento estimado em planilha (ANEXO II); 

c) Modelo de proposta de preços (ANEXO III); 

d) Modelo de Declaração Unificada (ANEXO IV); 

e) Modelo de Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

f) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO VI); 

g) Minuta do Contrato (ANEXO VII); 

 

Alagoinhas/BA, 07 de abril de 2026. 

 

Angela Michelle Figueiredo da Silva 

Gerente de Licitações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Definição do Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS E TESTES PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS, COAGULÔMETRO E PAINEL CARDÍACO COM A 

CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2 Natureza do objeto 

1.2.1 Os bens do objeto desta contratação são caracterizados como comum, com características e 

especificações usuais de mercado. 

1.3  Justificativa 

1.3.1 O objeto deste Termo de referência, tem por finalidade em realizar procedimento licitatório, 

através de Pregão de registro de Preço, para uma eventual aquisição de testes rápidos e testes para 

realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco com a cessão de 

equipamentos em regime de comodato para atender as demandas da secretaria municipal de saúde, 

visto que tais materiais e insumos são classificados como indispensáveis nos atendimentos destes 

pacientes. 

1.3.2 Nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é reconhecida como direito 

fundamental de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução dos riscos de agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde. Nesse marco, a Lei nº 8.080/1990, que organiza e 

regulamenta o Sistema Único de Saúde (SUS), define como princípio doutrinário a integralidade da 

atenção, entendida como a prestação contínua, integrada e articulada de ações e serviços preventivos 

e curativos, em caráter individual e coletivo, abrangendo todos os níveis de complexidade do sistema. 

Destaca-se, ainda, que entre os objetivos estruturantes do SUS encontra-se a garantia da assistência 

integral à saúde, mediante a articulação das ações de promoção, proteção e recuperação, de forma a 

assegurar a efetividade da atenção às necessidades da população em consonância com os princípios 

constitucionais da universalidade, integralidade e equidade. 

1.3.3 À vista disso, a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinhas necessita assegurar capacidade 

diagnóstica contínua e qualificada na rede municipal de saúde. Os exames bioquímicos, hematológicos, 

coagulométricos, testes rápidos e painel cardíaco são exames fundamentais para: Apoio ao diagnóstico 

precoce de doenças crônicas (diabetes, dislipidemias, doenças cardiovasculares); 

1.3.4 Os exames bioquímicos (glicemia, perfil lipídico, enzimas hepáticas e renais) e painel cardíaco 

(troponina, CK-MB, BNP) permitem detectar precocemente condições como diabetes mellitus, 

dislipidemias e cardiopatias. O diagnóstico precoce reduz complicações, internações hospitalares e 
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mortalidade. Estando de acordo com o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil 2021–2030 do Ministério da Saúde estabelece como 

prioridade a detecção precoce e o acompanhamento sistemático desses agravos. Logo, a realização 

regular desses exames evita agravamento de casos, reduz custos com internações e melhora a 

qualidade de vida dos pacientes. 

1.3.5 Os pacientes já diagnosticados com condições crônicas (diabetes, hipertensão, insuficiência 

renal, doenças hematológicas) necessitam de monitoramento laboratorial frequente. Ex.: hemoglobina 

glicada para controle do diabetes; coagulograma para pacientes em uso de anticoagulantes; 

hemograma para controle de anemias e infecções. A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB – 

Portaria GM/MS nº 2.436/2017) determina o acompanhamento longitudinal de pacientes com doenças 

crônicas como responsabilidade da Atenção Primária à Saúde. Assim, acompanhamento regular com 

exames reduz complicações, melhora adesão ao tratamento e gera economia para o SUS ao evitar 

descompensações que demandam internações hospitalares. 

1.3.6 Suporte a situações de urgência e emergência; os testes rápidos (troponina para infarto agudo 

do miocárdio, glicemia capilar em emergências hipoglicêmicas, coagulograma em traumas e cirurgias 

de urgência) são decisivos para condutas imediatas. O Regulamento Técnico da ANVISA (RDC nº 

302/2005) e as diretrizes do SAMU destacam a importância de exames laboratoriais rápidos para o 

suporte diagnóstico em situações críticas. Dessa forma, a disponibilidade imediata desses exames reduz 

o tempo de diagnóstico, aumenta a resolutividade das urgências e salva vidas. 

1.3.7 Atendimento em programas de saúde pública (pré-natal, hipertensão, diabetes e doenças 

infectocontagiosas); São realizados para as gestantes no pré-natal: hemograma, glicemia, testes 

rápidos para HIV, sífilis e hepatites virais são indispensáveis para reduzir mortalidade materno-infantil. 

Além disso, para os usuários que possuem hipertensão e diabetes são feitos exames bioquímicos que 

monitoram riscos cardiovasculares e metabólicos. E os testes rápidos permitem diagnóstico precoce e 

tratamento imediato, interrompendo cadeias de transmissão. Estando estes exames dentro dos 

protocolos e diretrizes do SUS como, por exemplo, Rede Cegonha (Portaria GM/MS nº 1.459/2011) que 

garante exames obrigatórios no pré-natal, na Política Nacional de DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais 

exige testagem rápida e universal e nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDTs) 

estabelecem a realização periódica de exames laboratoriais para acompanhamento de doenças 

crônicas e infectocontagiosas. Não obstante, a oferta regular desses exames assegura o cumprimento 

das metas do Plano Nacional de Saúde e dos indicadores do Ministério da Saúde, impactando 

diretamente no financiamento federal para a Atenção Primária e Média e Alta Complexidade. 

1.3.8 Por conseguinte, esses exames são pilares estruturantes do SUS, atuando no diagnóstico 

precoce, monitoramento de doenças crônicas, suporte emergencial e cumprimento de programas de 

saúde pública. Sua ausência compromete diretamente os princípios constitucionais da universalidade, 

integralidade e equidade no atendimento à saúde. A ausência de fornecimento regular desses insumos 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  24 

 

compromete diretamente a continuidade assistencial e a segurança do paciente, podendo gerar 

agravamento de casos e maior sobrecarga hospitalar. 

1.3.9 Além disso, os exames laboratoriais devem ser realizados em equipamentos calibrados, 

confiáveis e compatíveis com os insumos utilizados. A solução mais segura é a cessão de equipamentos 

em regime de comodato, garantindo atualização tecnológica, suporte técnico e compatibilidade total 

entre reagentes e analisadores, conforme recomendação do mercado e de órgãos de controle. 

 

1.4 Quantitativos  

LOTE – 01 - ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO – COM CESSÃO GRATUITA DE 01 
EQUIPAMENTO NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QUANTID

ADE 
ANUAL 

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE  TTPA PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA – TTPA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO.  

TESTE 5000 

2 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE TP PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) POR VIAS EXTRÍNSECAS (FATOR VII) E 
POR VIAS COMUNS (FATORES II, V E X) DA COAGULAÇÃO. – 
TP EM REAGENTE PRONTO PARA USO.  

TESTE 5000 

 

LOTE – 02 - ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - COM CESSÃO 
GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO NOVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QUANTID

ADE 
ANUAL 

1 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE HEMOGLOBINA GLICADA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO.  

TESTE 50000 

 

LOTE 03 - EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - COM CESSÃO GRATUITA DE 02 
EQUIPAMENTOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QUANTID

ADE 
ANUAL 

1 TESTE DE HEMATOLOGIA. TESTE 126.000 
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LOTE 04 - EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - PAINEL CARDÍACO COM CESSÃO 
GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO NOVO, COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD 

ANUAL 

1 

TESTE DE PAINEL CARDÍACO – TROPONINA HS 
ULTRASENSIVEL / CKMB MASSA/ MIOGLOBINA 
QUANTITATIVAMENTE EM SANGUE TOTAL, SORO OU 
PLASMA.   

TESTES 50.000 

2 

TROPONINA ULTRASSENSÍVEL IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA PARA MEDIÇÃO QUANTITATIVA PARA 
AUXÍLIO DO DIAGNÓSTICO DE INFARTO AGUDO DO 
MIOCÁRDIO (IAM).    

TESTES 50.000 

3 
NT – PROBNP IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA PARA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA PARA DIAGNÓSTICO INSUFICIÊNCIA 
CARDÍACA.  

TESTES 50.000 

4 
D’DIMERO IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA PARA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA PARA EXCLUIR POSSIBILIDADE DE 
TVP, EP E AVC.  

TESTES 50.000 

5 

TROPONINA I / CKMB IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA 
COM EURÓPIO PARA MEDIÇÃO QUANTITATIVA E 
SIMULTÂNEA PARA AUXÍLIO DO DIAGNÓSTICO DE INFARTO 
AGUDO DO MIOCÁRDIO (IAM).  

TESTES 50.000 

 

LOTE 05 -   ANALISADOR BIOQUÍMICO AUTOMATIZADO – EQUIPAMENTO NOVO, COM AS 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QUANTID

ADE 

1 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE HDL COLESTEROL SEM PRECIPITAÇÃO EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 20000 

2 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE POTÁSSIO 

TESTE 18000 

3 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE LACTATO DESIDROGENASE – LDH EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 4000 

4 
TESTES PARA REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE LIPASE EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 4000 

5 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE MAGNÉSIO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 3000 

6 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE SÓDIO 

TESTE 18000 

7 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE FÓSFORO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 6000 
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8 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 8000 

9 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE AMILASE EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 4000 

10 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE ÁCIDO ÚRICO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 10000 

11 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE BILIRRUBINA TOTAL EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 6000 

12 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE BILIRRUBINA DIRETA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 6000 

13 
TESTES PRA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE CÁLCIO 

TESTE 6000 

14 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE CREATINOQUINASE – CK NAK EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 

15 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE COLESTEROL TOTAL EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 

16 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE CREATININA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 40000 

17 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE CLORO EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 12000 

18 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE FOSFATASE ALCALINA EM REAGENTE 
PRONTO PRA USO 

TESTE 6000 

19 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO PARA DOSAGEM DE FERRO EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 

20 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE GLICOSE EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 50000 

21 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE – GGT EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 25000 

22 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE TRANSAMINASE OXALACÉTICA – TGO EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 

23 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE TRANSAMINASE PIRÚVICA – TGP EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 

24 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE TRIGLICERÍDEOS EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 40000 
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25 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE URÉIA EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 

26 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE FERRITINA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 10000 

27 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE ALBUMINA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 5000 

28 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO DE CKMB EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 

29 
PCR ULTRASSENSÍVEL POR IMUNOTURBIDIMETRIA, PARA 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA 

TESTE 12000 

 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QUANTID

ADE 
ANUAL 

1 

EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES - CONVENCIONAL, COM 
COLETOR UNIVERSAL – COLETOR UNIVERSAL GRADUADO AT 
80ML TAMPA 9MM DE ALTURA CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO (TRANSPARENTE) CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO BRANCO (LEITOSO). 

TESTE 8000 

2 

EXAME PARASITOLGICO DE FEZES COLETOR COM LIQUIDO 
CONSERVANTE E COM SISTEMA DE DUPLA FILTRAGEM, COM 
UM MICRO FILTRO INTERNO, ALM DO TRADICIONAL FILTRO 
CNICO (QUE ASSEGURA UMA MAIOR SUPERFCIE DE 
CONTATO PARA SEPARAO DE IMPUREZAS), TORNANDO O 
SEDIMENTO MAIS LIMPO, FACILITANDO A IDENTIFICAO DOS 
PARASITAS PRESENTES NA AMOSTRA. CONSERVANDO A 
AMOSTRA POR AT 30 DIAS, SEM A NECESSIDADE DE 
REFRIGERAO E PERMITINDO A COLETA PADRONIZADA E 
REDUZIDA DE AMOSTRA, O MTODO MINIMIZA O CONTATO 
COM AS FEZES, TANTO NA COLETA, QUANTO NA EXECUO DO 
EXAME. SEUS LQUIDOS CONSERVANTES AJUDAM A 
ELIMINAR O MAU ODOR E PERMITEM A OBTENO DE 
RESULTADOS PRTICOS E CONFIVEIS. 

TESTE 8000 

 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD 

ANUAL 

1 

KIT DE CORANTE HEMATOLÓGICO TIPO PANÓTICO COM 3 
FRASCOS DE 500 ML CADA. PANÓTICO N 1: COMPÕE-SE POR 
UMA SOLUÇÃO DE TRIARILMETANO A 0,1%. PANÓTICO 
RÁPIDO N 2: COMPÕE-SE POR UMA SOLUÇÃO DE XANTENOS 
A 0,1% PANÓTICO RÁPIDO N 3: COMPÕE-SE POR UMA 
SOLUÇÃO DE TIAZINAS A 0,1% 

KIT 20 
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2 

KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DO SANGUE 
OCULTO NAS FEZES, COM 25 TESTES, POR MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO DE FASE SÓLIDA USANDO UMA 
COMBINAÇÃO DE ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-
HEMOGLOBINA HUMANA. 

KIT 1000 

 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD 

ANUAL 

1 

TESTE RÁPIDO SARS-COV-2 / INFLUENZA A / INFLUENZA B 
(KIT TESTE CONJUGADO) -                                                                                                                             
MODELO: COVID/FLU A/B AG COMBO 
TIPO DE ENSAIO: IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA 
(EURÓPIO) 
TIPO DE AMOSTRA: SWAB NASAL E DE NASOFARINGE 
VOLUME DE AMOSTRA: 4 GOTAS DA MISTURA DE AMOSTRA 
FAIXA DE MEDIÇÃO: QUALITATIVA COM VALOR DE COI 
(ÍNDICE DE CORTE) 
TEMPO DO TESTE: 15 MINUTOS 
ARMAZENAMENTO: 2–30°C 
SENSIBILIDADE: - SARS-COV-2: 91,7%, INFLUENZA A: 97,44%, 
INFLUENZA B: 90,63% 
ESPECIFICIDADE: SARS-COV-2: 96,7%, INFLUENZA A: >99,9%, 
INFLUENZA B: 98,92% 

KIT 7000 

2 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO 
NS1 DO VÍRUS DA DENGUE E DOS ANTICORPOS IGG/IGM 
CONTRA O VÍRUS DA DENGUE NO SORO HUMANO, PLASMA 
OU SANGUE TOTAL; SENSIBILIDADE: SUPERIOR A 92% 
(DENGUE NS1 AG), E SUPERIOR 94% (DENGUE IGG/IGM); 
ESPECIFICIDADE: SUPERIOR A 98% (DENGUE NS1 AG), E 
SUPERIOR A 96% (DENGUE IGG/IGM); DEVERÁ ACOMPANHAR 
KIT COMPLETO NECESSÁRIO À REALIZAÇÃO DO TESTE E 
BULA COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS/INSTRUÇÕES 
DE USO NA LÍNGUA PORTUGUESA. COM REGISTRO NA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 18000 

 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD 

ANUAL 

1 

ALBUMINA BOVINA A 22%, PARA SER UTILIZADA EM TESTES 
IMUNOHEMATOLÓGICOS. EMBALAGEM: FRASCO COM 10 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FR 30 

2 

IMUNO-LATEX ASLO, KIT PARA PESQUISA DE 
ANTIESTREPTOLISINA O EM AMOSTRAS DE SORO, USANDO-
SE PARTÍCULAS DE LÁTEX REVESTIDAS COM 
ESTREPTOLISINA O POR AGLUTINAÇÃO INDIRETA. FRASCOS 
DE 2,5ML 

KIT 50 
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3 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE PCR-LÁTEX, SUSPENSÃO DE 
PARTÍCULAS DE LÁTEX RECOBERTAS COM ANTICORPOS 
ANTI-PROTEINA C-REATIVA(PCR). FRASCO DE 5ML 

KIT 180 

4 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE FR-LATEX, PARTICULAS DE 
LATEX ADSORVIDAS COM GAMAGLOBULINA HUMANA EM 
TAMPÃO DE GLICINA, PH 8,2. FRASCOS DE 2,5ML 

KIT 90 

5 
REAGENTE ANTI-IGG (REAGENTE ANTIGLOBULIMA HUMANA 
MONOESPECIFICO);  (COOMBS). PARA TESTE ANTI – 
GLOBULINA DIRETO E INDIRETO. FRASCO DE 10ML 

FR 80 

6 

REAGENTE PARA VDRL (PARA DETERMINAÇÃO DE REAGINAS 
DE SÍFILIS PARA TRIAGEM). REAÇÃO DE FLOCULAÇÃO. 
REAGENTE PARA VDRL (PARA DETERMINAÇÃO DE REAGINAS 
DE SÍFILIS PARA TRIAGEM). REAÇÃO DE FLOCULAÇÃO. 
EMBALAGEM EXTERNA DEVERÁ ESTÁ COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, TEMPERATURA QUE DEVE SER CONSERVADO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO DE 5 ML. 

UNI 300 

7 

SORO ANTI-A, REAGENTE MONOCLONAL, PARA TESTE EM 
LÂMINA OU TUBO, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML. 
TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DA TIPAGEM 
SANGUÍNEA. EMBALAGEM DE VIDRO TRANSPARENTE COM 10 
ML PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, DEVE SER 
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER DATA DA VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
VALIDADE MÍNIMA DE1 (UM) ANO. OBS: TODOS DEVERÃO SER 
DA MESMA MARCA. A NECESSIDADE DE COMPATIBILIDADE 
DA MARCA É IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO DOS 
TESTES. 

FR 96 

8 

SORO ANTI-B REAGENTE MONOCLONAL, PARA TESTE EM 
LÂMINA OU TUBO, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML. 
TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DA TIPAGEM 
SANGUÍNEA. EMBALAGEM DE VIDRO TRANSPARENTE COM 10 
ML PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, DEVE SER 
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER DATA DA VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. OBS: TODOS DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE DA MARCA É IMPRESCINDÍVEL PARA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES. 

FR 96 

9 

SORO ANTI-D (RH) IGM+IGG REAGENTE MONOCLONAL, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML. SORO ANTI-D (RH) 
IGM+IGG REAGENTE MONOCLONAL, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 10 ML.  TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO 
DA TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM DE VIDRO 
TRANSPARENTE COM 10 ML PARA TESTES EM LÂMINAS OU 
TUBO, DEVE SER CONSERVADA EM TEMPERATURA DE 2° A 
8°C. A EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. 
OBS: TODOS DEVERÃO SER DA MESMA MARCA. A 

FR 110 
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NECESSIDADE DE COMPATIBILIDADE DA MARCA É 
IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES. 

10 

TIRA REAGENTE, PARA DETECÇÃO DE GRAVIDEZ (BHCG), 
SORO URINA 25 UI. EMBALAGEM: CAIXA COM 25, CONTENDO 
TIRAS REAGENTES EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS 
LACRADAS COM SÍLICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, TEMPERATURA QUE DEVE SER 
CONSERVADO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 70 

 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD 

ANUAL 

1 

TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ - TESTE QUALITATIVO 
INDICADO PARA A TRIAGEM IMUNOLÓGICA DO BETA-HCG EM 
SORO, PLASMA OU URINA. DETECTA NÍVEIS DA FRAÇÃO 
BETA-HCG A PARTIR DE 10 UI/L PELO MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO. CAIXAS COM NO MÍNIMO 50 
TESTES. 

CX 3000 

2 

TIRA REAGENTE PARA TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ – TIRAS 
REAGENTES PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ DE ÚNICA 
ETAPA PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DA  
GONODOTROFINACORIÔNICA HUMANA (HCG), NA URINA. 
SENSIBILIDADE MÍNIMA DE 25UI/ML CAPAZ DE DETECTAR A 
GRAVIDEZ DESDE O PRIMEIRO DIA DO ATRASO MENSTRUAL.  
QUE DISPENSE O USO DE COLETOR DE URINA. CX COM NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES 

CX 3000 

 

1.5  Vigência 

1.5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura e poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal nos art. 28 Inciso I e art. 78 Inciso 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, nas demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e 

exigências descritas no Edital. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A descrição da solução como um todo envolve a apresentação de uma abordagem abrangente para 

aquisição de testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulometro e painel cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato para atender 

as demandas da secretaria municipal de saúde mantendo assim o eficiente atendimento aos usuários 
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do SUS nas unidades de saúde do município. Aquisição através de ata de registro de preço para 

aquisição dos referidos itens através de empresas ganhadoras para entrega parcelada conforme ordem 

de fornecimento/nota de empenho emitida pela secretaria de saúde, com validade de 12 meses, sendo 

a gestão da secretaria responsável pela compra através de quantidades necessárias para atender às 

suas demandas. 

3.2 Conforme o elencado no item 4 deste ETP, a solução possível é aquisição de testes rápidos e testes 

para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco com a 

cessão de equipamentos em regime de comodato, que deverá ser realizado por meio de LICITAÇÃO na 

modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento por MENOR 

PREÇO, adjudicação POR LOTE. 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...)  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto; (...)  

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, as 

obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;”  

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:  

(...)  

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.” 

“Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: I - menor preço;”  

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por 

técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos 

os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.” 

 

3.3 A adoção do Sistema de Registro de Preços propicia maior conveniência na operacionalização, 

permitindo a execução dos serviços durante o prazo que durar a ata, estabelecendo um valor pré-fixado, 

permitindo o planejamento das atividades, economicidade, eficácia e contribuindo para a otimização dos 

recursos públicos, uma vez que as compras podem ser realizadas de forma parcelada conforme a real 

necessidade, evitando o superavit de estoques desnecessários, reduzindo custos de armazenamento. 

Os itens a serem contratados se enquadram na classificação de bens de qualidade comuns, conforme 

previsão do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2024: 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  32 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado”  

 

4 REQUISÍTOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens de consumo e serviço comum e possui 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado e os requisitos da aquisição de 

testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel 

cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato, devem abranger aspectos como 

conformidade legal, experiência técnica, logística, visando garantir a escolha das empresas mais 

adequadas de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. Logo, há que se 

preencher os seguintes requisitos: 

a. O fornecimento dos testes e equipamentos deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou autorização de empenho, salvo 

se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e 

acatado pelo Município; 

b. O fornecimento dos testes de laboratório e rápidos relacionados nos lotes (08 e 10) deverá ser feito 

de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, entregue no Almoxarifado, situado na rua Paulo 

Afonso, S/N, GALPÃO A05, Kennedy, Alagoinhas/BA; Ponto de referência: Antes do Atacadão 

Atakarejo, ao lado da academia Sião, em frente ao almoxarifado da SEDUC ou em outro local 

determinado pelo setor de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no 

horário das 07:30hs às 15:00hs. 

c. O fornecimento dos testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro 

e painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09) deverá ser feito de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades do Laboratório Municipal, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, e entregues no Laboratório Municipal, situado na RUA 

QUINTA PARQUE JOSÉ DÓREA, Nº 32, BAIRRO: CENTRO ou em outro local determinado pelo setor 

de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no horário das 07:30hs 

às 15:00hs. 

d. Os testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro 

e painel cardíaco quando exigidos, deverão conter em seu rótulo registro do Ministério da Saúde/ANVISA 

conforme legislação vigente; 

e. Os licitantes, na descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as informações de 

especificações técnicas e prazo de validade dos produtos, a empresa contratada deverá efetuar a 
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entrega dos testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulômetro e painel cardíaco com prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses de vida útil a 

contar da data de fabricação; 

f. No exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição dos testes rápidos e testes para 

realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco, o licitante deverá 

anexar, acompanhado de a proposta, o registro da empresa ou autorização para funcionamento, 

expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), Alvará da 

Vigilância Sanitária, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

g. É responsabilidade do FORNECEDOR, providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 

perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento da aquisição 

de testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e 

painel cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato. 

h. s testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e 

painel cardíaco deverão ser entregues em acordo com o que for exatamente especificado no Edital. 

i. Ao atender aos requisitos da contratação elencados, busca se assegurar testes rápidos e testes para 

realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco com a cessão de 

equipamentos em regime de comodato seja realizada de forma transparente, eficiente e em 

conformidade com os princípios e normas estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

j. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar CATÁLOGO dos equipamentos, a serem 

cedidos por comodato, exigidos nos Lotes (01, 02, 03, 04 e 05). 

k. A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar juntamente aos documentos de habilitação indicados, o catálogo 

de todos os itens para verificação de conformidade com as exigências estabelecidas no edital; 

l. Na hipótese de reprovação dos catálogos, examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, procedendo-se à negociação com o proponente, através de sua convocação, para 

avaliação dos documentos de habilitação, objetivando o atendimento integral ao ato convocatório.  

 

4.2 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO 

LOTE 01: ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO - A empresa vencedora deverá instalar 

01 (UM EQUIPAMENTO NOVO). Analisador de coagulação automatizado, para diagnóstico clínico de 

doenças hemorrágicas e trombóticas, monitoramento e observação de tratamentos anticoagulante e 

terapias trombolíticas.   

No mínimo três métodos de medição: coagulométrico, cromogênico e imunológico. 

Sensibilidade mínima: TP > 10% 

Rendimento do ensaio mínimo: TP 60 testes/hora, TP + APTT 50 testes/hora.  

Volume de reação: Mín. 150 ul, max. 400 ul 
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Calibração: Entrada automática dos pontos de calibração ou ingresso manual.  

Software: Carregado na memória 

Métodos programados (no mínimo): 

TP, em seg, %, Razão, RIN (combinações)  

aPTT, em seg. e Razão 

Fibrinogênio, em seg., mg/dl  

Fonte de luz: LED Diodo emissor de luz em 700 nm, LED Diodo emissor de luz em 405 nm e luz emitida 

em 575 nm. 

Tela: LCD 

Controle de temperatura nas posições de ensaio: controle constante de temperatura das 7 posições da 

zona de detecção a 37ºC. 

No mínimo 8 posições de incubação. 

Cubetas descartáveis 

Posições de amostras: no mínimo 27 posições. 

Posições de reativos: no mínimo 23 posições. 

A licitante deverá apresentar carta de autorização do fabricante do equipamento indicado no registro 

ANVISA, para a comercialização e manutenção do equipamento. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 02: ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - A empresa vencedora 

deverá instalar 01 (UM EQUIPAMENTO NOVO). 

Apresentação: 25 cassetes de teste 

Característica teste HbA1c teste quantitativo 

Teste: hemoglobina Glicosilada (HbA1c) 

Volume da amostra: 10 µL sangue total ou sangue capilar 
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Coleta Capilar: sim 

Anticoagulante: EDTA 

Tempo de incubação do cassete: 5 minutos 

Faixa de análise: 4,0-14% 

OBS: kit deverá acompanhar consumíveis para realização do teste. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 03: EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - A empresa vencedora deverá instalar 02 (DOIS 

EQUIPAMENTOS NOVOS), com as mesmas características, com possibilidade de realização de no 

mínimo 31 parâmetros. 

Analisador hematológico diferencial de 5 partes 

Análise de 31 parâmetros. 

Método de impedância para contagem de RBC e PLT. 

Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina. 

Citometria de fluxo (FCM) + laser de três ângulos disperso + método de coloração quimica para análise 

diferencial de WBC. 

31 parâmetros: WBC, LYM(#,%), NEU (#,%), MON (#,%),EOS (#,%),, BAS (#,%), RBC, HGB, HCT, MCV, 

MCH,MCHC,RDW-CV, RDW-SD, PLT, MPV,ALY (#,%), LIC (#,%),, NRBC (#,%),, PDW,PCT,PLCC,P-

LCR. 3 histogramas and e scattergram. 

Modo de Análise: 

Modo de sangue total com carregador automático. 

Modo de sangue total com tubo fechado modo pré-diluido 

Velocidade: até 60 amostras por hora com carregador automático 

Volume da amostra: modo de sangue total CBC+ DIFF: 33µL, modo de sangue total CBC: 24µL, modo 

de teste CBC+DIFF. 
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Capacidade de armazenamento de dados: até 100.000 resultados do paciente (incluindo informações 

numéricas e gráficas). 

Comunicação: porta LAN compatível com o protocolo HL7. 

Ambiente: temperatura 15°C-30°C 

Peso: max 60kg 

Interfaceamento Bidirecional: Interface de usuário integrada intuitiva, com opção de gerenciamento 

local e interfaceamento bidirecional). 

Procedimentos de Limpeza e Calibração Totalmente Automatizados. 

Impressora Externa 

Leitor de Código de Barras e Teclado Externo. 

Sistema Operacional Windows XP Embedded TM 

 Outras Especificações: 

Voltagem: 100V a 240V, 50 Hz a 60 Hz, 200 V. 

- Os reagentes, calibradores controles devem ser prontos para uso em equipamento automatizado, sem 

a necessidade de preparo prévio por parte do operador. 

- O equipamento desse sistema deverá ser provido de fonte de alimentação elétrica própria que garanta 

seu funcionamento pelo período mínimo de 30 (trinta) minutos quando da falta de suprimento de energia 

elétrica no laboratório (NOBREAK de 3 kVAs com autonomia mínima de 30 minutos). 

- O equipamento deverá ser provido de impressora a laser para impressão de resultados 

- O equipamento deve apresentar baixo consumo de energia 

- Equipamento novo, sem utilização em outro laboratório. 

- A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de 

automação próprios ou em comodato, principal, que processará os reagentes fornecidos pela licitante e  

- Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela instituição, assumindo todos os custos 

de instalação, customização, treinamento e o correspondente licenciamento, sendo este software 

compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente utilizado pelo laboratório do licitante 

durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição. 

Assim como fornecer tanto a impressora de etiquetas de código de barras, como as próprias etiquetas 

usadas para o Interfaceamento das amostras e cartucho (tinta) desta. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

BACKUP. A contratada deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 

realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 
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* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 04: EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - A empresa vencedora deverá instalar 01 (UM 

EQUIPAMENTO NOVO). 

Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de desempenho: 

- O tempo de resposta deve ser rápido, permitindo uma tomada de decisão rápida e eficaz em até 15 

min, pois facilita o tempo resposta de um diagnóstico. 

- Capacidade de análise: Os Marcadores cardíacos devem ser capazes de analisar amostras de sangue. 

- Precisão e exatidão: Os resultados devem ser precisos e exatos, permitindo uma tomada de decisão 

confiável. Contendo controle individual no cassete. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de segurança: 

- Os Marcadores cardíacos devem ser projetados para garantir a segurança do paciente. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender às regulamentações e normas de segurança aplicáveis. 

- Os fornecedores serão avaliados com base nos seguintes critérios: 

- O suporte e manutenção oferecidos pelo fornecedor, apresentar declaração. 

TESTES: 

1 – TESTE DE PAINEL CARDÍACO – TROPONINA HS ULTRASENSIVEL / CKMB massa/ 

MIOGLOBINA quantitativamente em sangue total, soro ou plasma.  

2 - TROPONINA Ultrassensível Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para auxílio do 

diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  

3 - NT – proBNP  Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para diagnóstico Insuficiência 

Cardíaca  

4 – D’dimero Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para excluir possibilidade de TVP, 

EP e AVC 50.000 testes 

5 – TROPONINA I / CKMB Imunoensaio de fluorescência com európio para medição quantitativa e 

simultânea para auxílio do diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  38 

 

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 

auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 

auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

Especificações Técnicas: 

· Equipamento portátil, leve e compacto; 

. Testes One Step (exceto hs-PCR) 

. Metodologia otimizada (marcador Európio) 

. Bateria; 

. WiFi, Bluetooth; 

. Modo de teste padrão e teste rápido; 

. Cassete para Controle de Qualidade incluso no sistema; 

. Gráfico de Levey Jennings. 

Apresentação: 

1 Cabo de força 

1 Cabo de rede (Ethernet) 

1 Rolo papel para impressão 

1 Manual do usuário 

1 Guia rápido 

1 Cartão de garantia 

1 Lista de conteúdo da embalagem 

1 Certificação do produto 

1 Garantia de qualidade 

1 Card de controle de qualidade 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 
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com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 05: EQUIPAMENTO PARA BIOQUÍMICO - A empresa vencedora deverá instalar (por cessão de 

uso) no laboratório 01 ANALISADOR com velocidade mínima para 400 testes e mais o sistema ISE, ou 

DOIS ANALISADORES BIOQUÍMICO AUTOMATIZADOS com velocidade mínima para 200 testes 

(cada) para soro com unidade fotométrica incluindo ISE. Equipamentos totalmente automatizados com 

sistema dedicado para química liquida ou seca, com velocidade mínima para 200 testes fotométricos por 

hora mais o sistema ISE (Na, K, Cl) ou NA, K, Li, com acesso randômico, contínuo (reagentes e soro) e 

imediato. Equipamentos com carrossel dedicado para soro com mínimo de 40 posições, (calibradores, 

soro controle e posição para amostras de emergência, cubetas de reação descartáveis ou laváveis, com 

capacidade de realização para todos os testes contados onboard, independente de ser mono ou bi 

reagente (para bioquímica), identificação do tipo de reagente, validade do lote através da leitura do 

código de barras dos reagentes (realizado automaticamente pelo equipamento). 

- Bioquímica – dois equipamentos com produtividade mínima de 200 testes fotométricos/hora, ou um 

equipamento com produtividade mínima de 400 testes fotométricos/hora mais o sistema de ISE (Na, K, 

Cl) ou NA, K, Li. 

- Os equipamentos deverão vir acompanhados dos softwares e contrato de interfaceamento bidirecional 

com o LIS utilizado no laboratório no momento da instalação dos equipamentos, além de um conjunto 

composto de: 01(um) computador com teclado, monitor, mouse, estabilizador para serem utilizados no 

interfaceamento (para cada equipamento), insumos como: papel de ofício, 01 (uma) impressora e tonner 

para esta impressora. Impressora para etiquetas de código de barras e tinta para a mesma.  Os 

equipamentos, computadores e impressoras deverão permanecer no laboratório até o término dos 

reagentes. Caso haja algum outro custo para a implantação do interfaceamento ficará a cargo da 

empresa vencedora do devido certame. 

- A empresa deverá implantar um sistema de gestão laboratorial que seja voltado ao atendimento de 

pacientes provenientes do SUS, permitindo customizações para atendimento das particularidades que 

fujam ao cotidiano do funcionamento do Laboratório de Referência Municipal. Caberá à empresa 

contratada verificar se a internet instalada dará o suporte necessário à instalação do programa de gestão 
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e interfaceamento dos equipamentos. A necessidade de internet é para a colocação do sistema 

laboratorial para cadastro e emissão de etiquetas de código de barras, não havendo alteração de custos 

para as unidades, uma vez que todo material de identificação é de responsabilidade da CONTRATADA. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

backup. A CONTRATADA deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 

realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 

- Os equipamentos devem ser totalmente automatizados, ou seja, uma vez programado, os 

equipamentos com os reagentes e materiais biológicos não deverão ter necessidade de procedimento 

manual em nenhuma das etapas subsequentes. Deverão ser de acesso randômico, ou seja,, realizar 

várias provas ao mesmo tempo. Os reagentes deverão ser reconhecidos prontamente pelo equipamento 

sem a intervenção do operador. 

- Os equipamentos deverão necessariamente vir acompanhados de No Break com autonomia no mínimo 

20 minutos compatíveis com os equipamentos. 

- Ter disponibilidade para que o material biológico possa ser pipetado a partir do tubo primário, ou seja, 

do tubo em que foi colhido o sangue de 5, 7 e 10 ml com gel separador bem como cubetas pediátricas. 

- Os equipamentos deverão ser multiparamétrico, ou seja, realizar os testes contados simultaneamente, 

independente do tempo de incubação de cada parâmetro, deverá possuir diluição automática para todos 

os testes a serem executados. 

- Possibilidade de interfaceamento com a rede de informática, com identificação com código de barra de 

amostras e recarregamento do equipamento com os reagentes acondicionados sob forma de kits, de 

modo que o contato manual seja mínimo a fim de evitar erros por troca e por contaminação de reagente. 

- Os equipamentos deverão ser contínuos para o carregamento de reagentes e amostras (soro, controles 

e calibradores), possuir carrossel de reagentes climatizado capaz de garantir a estabilidade dos 

reagentes onbord, mínimo 28 dias. 

- Os equipamentos deverão possuir sensor de detecção de amostra, Controle de qualidade expresso 

por gráficos Levey-Jennings e regras de Westgard mínimo, utilização de código de barras para 

identificação e amostras e reagentes e resultados em análise visualizada na tela. 

- Os equipamentos deverão obrigatoriamente trabalhar com software em português e em ambiente 

WINDOWS. 

- O conjunto de equipamento deverá ter capacidade de posições para amostras de emergência de no 

mínimo 2 (duas) posições. 
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- Os equipamentos deverão ter sensor de líquido. As curvas de calibração para os testes 

químico/eletroquímico deverão ser obrigatoriamente calibrados por lote e ter estabilidade mínima de 28 

dias on bord. 

- Ter capacidade para processar vários tipos de amostras biológicas como: soro, plasma, urina e liquor. 

Caso o sistema integrado ou modular não realize todas as provas solicitadas no devido certame, a 

empresa licitante poderá terceirizar no máximo 01 parâmetro, desde que não sejam exames de doenças 

infecciosas e sexualmente transmissível.  

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

4.3.1 Autorização de funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (ANVISA/MS), em plena validade; 

4.3.2 Declaração da proponente, em papel timbrado, assumindo a responsabilidade manutenção técnica 

preventiva e corretiva, comprometendo- se a prestar esses serviços durante o período que durar o 

estoque adquirido. 

4.3.3 Declaração de periodicidade de assistência técnica preventiva do equipamento ofertado pela 

proponente. 

4.3.4. Ao atender aos requisitos da contratação elencados, busca se assegurar que a aquisição de testes 

rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel 

cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato seja realizada de forma transparente, 

eficiente e em conformidade com os princípios e normas estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

4.4 SISTEMA  

A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de 

automação próprios ou em comodato, para os testes de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulometro e painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04 e 05), que processará os 
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reagentes fornecidos pela licitante e  - Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela 

instituição, assumindo todos os custos de instalação, customização, treinamento e o correspondente 

licenciamento, sendo este software compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente 

utilizado pelo laboratório do licitante durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a 

instituição. A empresa deverá seguir as especificações técnicas mínimas para contratação de um 

sistema informatizado de gerenciamento laboratorial, visando atender às demandas de gestão 

administrativa, técnica e operacional de laboratórios clínicos, garantindo rastreabilidade, integração e 

segurança das informações, conforme requisitos mínimos relacionados abaixo: 

4.5 Características Gerais: 

 Sistema 100% web, acessível via navegador moderno, sem necessidade de instalação local. 

 Interface amigável e responsiva para os módulos de recepção, área técnica, faturamento, estoque, 

coleta e soroteca. 

 Armazenamento de dados em ambiente seguro na nuvem, com backups automáticos e redundância. 

 Permissão de acesso por login e senha, com níveis diferenciados de usuários e trilha de auditoria 

completa. 

 Permite implantação rápida e parametrização com tabelas de exames, valores de referência e 

convênios. 

4.6 Funcionalidades técnicas: 

        Integração com convênios, operadoras e sistemas públicos (ex.: TISS, BPA/SUS). e integração com a 

RNDS quando houver compatibilidade com o Ministério da Saúde. 

        Interfaceamento com equipamentos laboratoriais para importação automática de resultados. 

        Controle de estoque com registro de entradas, saídas, alertas de ponto mínimo e rastreabilidade de 

materiais. 

        Módulo de soroteca para gerenciamento e expurgo automatizado de amostras. 

        Geração automática de relatórios técnicos, estatísticos e gerenciais para suporte à tomada de decisão. 

        Rastreabilidade de todas as ações do sistema (quem realizou, quando e onde). 

Permite exportação de relatórios em formatos PDF, XLS e CSV. 

4.7 Módulo Disponíveis: 

        Recepção e cadastro de pacientes. 

        Coleta e triagem de amostras. 

        Área técnica com lançamento e validação de resultados. 

        Soroteca e armazenamento de amostras. 

        Controle de estoque e solicitações internas. 

        Financeiro e faturamento. 

Relatórios e indicadores de gestão. 

4.8 Requisitos Técnicos Mínimos: 

        Acesso via navegador compatível (Google Chrome, Mozilla Firefox, Edge). 
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       Conexão estável com a internet. 

       Compatibilidade com dispositivos desktop e notebook. 

       Servidores de aplicação e banco de dados em ambiente seguro, com controle de acesso e auditoria. 

        Disponibilidade mínima do sistema de 99%. 

Suporte técnico remoto e registro de chamados. 

4.9 Segurança e Conformidade: 

       Controle de acesso por perfil e senha individual. 

       Registro e rastreamento de todas as operações realizadas. 

       Armazenamento de dados em conformidade com a LGPD. 

       Backups automáticos e armazenamento em ambiente seguro e redundante. 

Criptografia de dados sensíveis e comunicação segura (HTTPS). 

4.10 Segurança e Conformidade: 

        Atendimento técnico remoto e via chamado. 

        Atualizações periódicas de segurança e funcionalidades. 

        Treinamento de usuários e material de apoio. 

Monitoramento contínuo da disponibilidade e desempenho do sistema. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto iniciará após a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

5.2 O fornecimento contínuo de testes rápidos e kits diagnósticos para exames bioquímicos, 

hematológicos, coagulométricos e painel cardíaco, assegurando regularidade do serviço deverá ser feito 

no prazo de 15 (dias) dias corridos, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento 

e/ou autorização de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 

justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo Município; 

5.3 O fornecimento dos testes de laboratório e rápidos relacionados nos lotes (08 e 10) deverá ser feito 

de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, entregue no Almoxarifado, situado na rua Paulo 

Afonso, S/N, GALPÃO A05, Kennedy, Alagoinhas/BA; Ponto de referência: Antes do Atacadão 

Atakarejo, ao lado da academia Sião, em frente ao almoxarifado da SEDUC ou em outro local 

determinado pelo setor de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no 

horário das 07:30hs às 15:00hs. 

5.4 O fornecimento dos testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro 

e painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09) deverá ser feito de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades do Laboratório Municipal, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, e entregues no Laboratório Municipal, situado na RUA 

QUINTA PARQUE JOSÉ DÓREA, Nº 32, BAIRRO: CENTRO ou em outro local determinado pelo setor 
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de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no horário das 07:30hs 

às 15:00hs. 

5.5 Cessão de equipamentos em regime de comodato, sem ônus de aquisição para a Administração, 

garantindo atualização tecnológica e compatibilidade plena com os insumos. 

5.6 Assistência técnica autorizada para manutenções preventivas e corretivas, conforme exigência de 

boas práticas laboratoriais (RDC ANVISA nº 302/2005). 

5.7 Peças originais e reagentes compatíveis com os equipamentos cedidos, eliminando risco de falhas 

técnicas e prejuízos à segurança do paciente. 

5.8 Atendimento às legislações sanitárias, em especial RDC ANVISA nº 36/2013 (segurança do 

paciente), RDC nº 302/2005 (laboratórios clínicos) e RDC nº 222/2018 (resíduos de saúde). 

5.9 No valor unitário de cada produto deve estar incluído impostos, fretes, encargos sociais e demais 

despesas, pertinentes a entrega do objeto deste Termo de Referência; 

5.10 Caso haja necessidade de troca do produto, por não atender às especificações constantes neste 

Termo de Referência, as despesas também ficam a cargo do fornecedor. 

5.11. A empresa deverá seguir estritamente as especificações técnicas, onde os materiais deverão estar 

em conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de conservação; 

5.12 Os materiais estarão sujeitos à aceitação pela SESAU, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) 

material (ais) não esteja de acordo com o especificado ou com qualidade inferior; 

5.13 O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem 

servirá de base para justificar qualquer atraso; 

5.14 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do material 

fornecido, caso verifique a danificação do material confeccionado ou eventos de outra natureza, as 

despesas de reposição; 

5.15 O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com o informado na Autorização de Fornecimento 

emitido pela Secretaria Municipal da Saúde. 

5.16 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que 

a inobservância desta condição implicará recusa, com a devida aplicação das penalidades previstas na 

Lei n°. 14.133/2021. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por lote. 

6.2 O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  45 

 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato;  

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a) JEAN 

SOARES SANTOS – Matrícula nº 41291 

7.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

7.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual.  

7.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

7.14 O gestor do contrato, será os (a) servidor (a) Reijane Nascimento De Sant’anna – matricula nº 

193134, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente:  

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
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III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

7.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

7.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 Os recursos previstos correrão por conta da dotação orçamentária informada na SD – Solicitação de 

Despesa. 

Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

2022 33.90.30 500 / 600 / 621 / 632 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

9.1 Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal 

de Saúde. Na data da apresentação da fatura a CONTRATADA deverá estar de posse, em plena 

vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de 

regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e 

federal, sob pena de não pagamento. 

9.2  Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

9.3  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

9.4  O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta-corrente ou cheque nominal, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 

atestada pelo CONTRATANTE o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  47 

 

9.5 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificar proponente que assim o fizer.  

9.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

9.7 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

10. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

10.2 Excetuando a regra de reajuste prevista no item anterior, preço do objeto da presente licitação 

poderá ser alterado, nos casos de fatos imprevisíveis, previsíveis, mas de consequências incalculáveis, 

caso fortuito, força maior e fato do príncipe para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato. 

10.3 Para que se delibere quanto ao equilíbrio econômico financeiro, a contratada deverá encaminhar, 

à Administração Pública contratante, ofício solicitando a alteração de preços acompanhado de a 

documentação comprobatória e hábil para verificação do desequilíbrio econômico-financeiro. 

10.4 É facultado ao Município, antes da apreciação do pedido de realinhamento, verificar se o 

percentual de equilíbrio solicitado está em conformidade com os padrões de mercado, o que se efetivará 

através de pesquisa de preço ou outro meio compatível. 

10.5 Aplica-se o especificado acima para supressão do valor, devendo a contratada informar à 

contratante que houve supressão do valor. 

10.6 O índice de reajuste de preços será calculado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens fornecidos provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo: 

a) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmente; 

b) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição dos 

bens, para que seja reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  48 

 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

f) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontrados na 

execução dos serviços. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a. Disponibilizar o material descrito neste Termo, nos prazos, condições estabelecidas pela secretaria, 

no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b. Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

c. As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste termo; 

e. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

f. Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

g. Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

h. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j. Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

k. Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 

bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  49 

 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 Consoante o art. 45, da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia nos termos do art. 56, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que 

o(s) pagamento(s) será (ão) efetuado(s) após a entrega e aceitação definitiva do objeto. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

supramencionado, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

18. DA ESTIMATIVA DE VALOR  

18.1 O valor estimado dessa contratação é de R$ 14.729.171,02 (quatorze milhões, setecentos e vinte 

e nove mil, cento e setenta e um reais e dois centavos). 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  51 

 

ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VLR.UNIT TOTAL 

LOTE – 01 - ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO – COM CESSÃO GRATUITA DE 01 
EQUIPAMENTO NOVO. 

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE  TTPA 
PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA – 
TTPA EM REAGENTE PRONTO PARA USO.  

TESTE 5000 R$ 12,86 R$ 64.300,00 

2 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE TP 
PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) POR VIAS 
EXTRÍNSECAS (FATOR VII) E POR VIAS 
COMUNS (FATORES II, V E X) DA 
COAGULAÇÃO. – TP EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 5.000 R$ 15,86 R$ 79.300,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 01     R$ 143.600,00 

LOTE – 02 - ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - COM CESSÃO 
GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO NOVO 

  

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
HEMOGLOBINA GLICADA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO.  

TESTE 50.000 R$ 6,63 R$ 331.500,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 02     R$ 331.500,00 

LOTE 03 - EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - COM CESSÃO GRATUITA DE 02 EQUIPAMENTOS 
NOVOS  

1 TESTE DE HEMATOLOGIA TESTE 126000 R$ 6,35 R$ 800.100,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 03     R$ 800.100,00 

LOTE 04 - EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - PAINEL CARDÍACO COM CESSÃO GRATUITA DE 
01 EQUIPAMENTO NOVO 

  

1 

TESTE DE PAINEL CARDÍACO – 
TROPONINA HS ULTRASENSIVEL / CKMB 
MASSA/ MIOGLOBINA 
QUANTITATIVAMENTE EM SANGUE TOTAL, 
SORO OU PLASMA.   

TESTE 50000 R$ 30,89 
R$ 

1.544.500,00 

2 

TROPONINA ULTRASSENSÍVEL 
IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA PARA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA PARA AUXÍLIO 
DO DIAGNÓSTICO DE INFARTO AGUDO DO 
MIOCÁRDIO (IAM).    

TESTE 50000 R$ 36,84 
R$ 

1.842.000,00 

3 

NT – PROBNP IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA PARA MEDIÇÃO 
QUANTITATIVA PARA DIAGNÓSTICO 
INSUFICIÊNCIA CARDÍACA.  

TESTE 50000 R$ 32,48 
R$ 

1.624.000,00 

4 
D’DIMERO IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA PARA MEDIÇÃO 

TESTE 50000 R$ 18,57 R$ 928.500,00 
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QUANTITATIVA PARA EXCLUIR 
POSSIBILIDADE DE TVP, EP E AVC.  

5 

TROPONINA I / CKMB IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA COM EURÓPIO PARA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA E SIMULTÂNEA 
PARA AUXÍLIO DO DIAGNÓSTICO DE 
INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO (IAM).  

TESTE 50000 R$ 66,98 
R$ 

3.349.000,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 04     R$ 9.288.000,00 

LOTE 05 -   ANALISADOR BIOQUÍMICO AUTOMATIZADO – EQUIPAMENTO NOVO  

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE HDL 
COLESTEROL SEM PRECIPITAÇÃO EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 20000 R$ 2,63 R$ 52.600,00 

2 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
POTÁSSIO 

TESTE 18000 R$ 2,90 R$ 52.200,00 

3 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
LACTATO DESIDROGENASE – LDH EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 4000 R$ 2,78 R$ 11.120,00 

4 

TESTES PARA REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
LIPASE EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 4000 R$ 2,83 R$ 11.320,00 

5 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
MAGNÉSIO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 3000 R$ 1,79 R$ 5.370,00 

6 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
SÓDIO 

TESTE 18000 R$ 2,74 R$ 49.320,00 

7 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
FÓSFORO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 6000 R$ 1,83 R$ 10.980,00 

8 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 8000 R$ 1,72 R$ 13.760,00 

9 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
AMILASE EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 4000 R$ 2,16 R$ 8.640,00 

10 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
ÁCIDO ÚRICO EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 10.000 R$ 1,75 R$ 17.500,00 

11 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
BILIRRUBINA TOTAL EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 6000 R$ 1,82 R$ 10.920,00 

12 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 

TESTE 6000 R$ 1,82 R$ 10.920,00 
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BILIRRUBINA DIRETA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

13 
TESTES PRA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CÁLCIO 

TESTE 6000 R$ 1,73 R$ 10.380,00 

14 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CREATINOQUINASE – CK NAK EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 R$ 3,12 R$ 31.200,00 

15 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
COLESTEROL TOTAL EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 R$ 1,70 R$ 68.000,00 

16 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CREATININA EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 40000 R$ 1,75 R$ 70.000,00 

17 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CLORO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 12000 R$ 1,77 R$ 21.240,00 

18 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
FOSFATASE ALCALINA EM REAGENTE 
PRONTO PRA USO 

TESTE 6000 R$ 2,09 R$ 12.540,00 

19 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO PARA 
DOSAGEM DE FERRO EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 R$ 2,91 R$ 29.100,00 

20 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
GLICOSE EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 50000 R$ 1,75 R$ 87.500,00 

21 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE GAMA 
GLUTAMIL TRANSFERASE – GGT EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 25000 R$ 2,87 R$ 71.750,00 

22 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRANSAMINASE OXALACÉTICA – TGO EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 R$ 1,96 R$ 68.600,00 

23 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRANSAMINASE PIRÚVICA – TGP EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 R$ 2,00 R$ 70.000,00 

24 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRIGLICERÍDEOS EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 40000 R$ 2,94 R$ 117.600,00 

25 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE URÉIA 
EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 R$ 1,73 R$ 69.200,00 

26 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 

TESTE 10000 R$ 15,22 R$ 152.200,00 
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FERRITINA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

27 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
ALBUMINA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 5000 R$ 2,29 R$ 11.450,00 

28 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE CKMB 
EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 R$ 3,09 R$ 30.900,00 

29 
PCR ULTRASSENSÍVEL POR 
IMUNOTURBIDIMETRIA, PARA 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA 

TESTE 12000 R$ 4,78 R$ 57.360,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 05     R$ 1.233.670,00 

LOTE 06   

1 

EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES - 
CONVENCIONAL, COM COLETOR 
UNIVERSAL – COLETOR UNIVERSAL 
GRADUADO AT 80ML TAMPA 9MM DE 
ALTURA CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO (TRANSPARENTE) 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
BRANCO (LEITOSO). 

TESTE 8000 R$ 2,65 R$ 21.200,00 

2 

EXAME PARASITOLGICO DE FEZES 
COLETOR COM LIQUIDO CONSERVANTE E 
COM SISTEMA DE DUPLA FILTRAGEM, 
COM UM MICRO FILTRO INTERNO, ALM DO 
TRADICIONAL FILTRO CNICO (QUE 
ASSEGURA UMA MAIOR SUPERFCIE DE 
CONTATO PARA SEPARAO DE 
IMPUREZAS), TORNANDO O SEDIMENTO 
MAIS LIMPO, FACILITANDO A IDENTIFICAO 
DOS PARASITAS PRESENTES NA 
AMOSTRA. CONSERVANDO A AMOSTRA 
POR AT 30 DIAS, SEM A NECESSIDADE DE 
REFRIGERAO E PERMITINDO A COLETA 
PADRONIZADA E REDUZIDA DE AMOSTRA, 
O MTODO MINIMIZA O CONTATO COM AS 
FEZES, TANTO NA COLETA, QUANTO NA 
EXECUO DO EXAME. SEUS LQUIDOS 
CONSERVANTES AJUDAM A ELIMINAR O 
MAU ODOR E PERMITEM A OBTENO DE 
RESULTADOS PRTICOS E CONFIVEIS. 

TESTE 8000 R$ 6,14 R$ 49.120,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 06     R$ 70.320,00 

LOTE 07   

1 

KIT DE CORANTE HEMATOLÓGICO TIPO 
PANÓTICO COM 3 FRASCOS DE 500 ML 
CADA. PANÓTICO N 1: COMPÕE-SE POR 
UMA SOLUÇÃO DE TRIARILMETANO A 
0,1%. PANÓTICO RÁPIDO N 2: COMPÕE-SE 
POR UMA SOLUÇÃO DE XANTENOS A 0,1% 
PANÓTICO RÁPIDO N 3: COMPÕE-SE POR 
UMA SOLUÇÃO DE TIAZINAS A 0,1% 

KIT 20 R$ 59,36 R$ 1.187,20 
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2 

KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA 
DO SANGUE OCULTO NAS FEZES, COM 25 
TESTES, POR MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO DE FASE 
SÓLIDA USANDO UMA COMBINAÇÃO DE 
ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-
HEMOGLOBINA HUMANA. 

KIT 1000 R$ 66,11 R$ 66.110,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 07     R$ 67.297,20 

LOTE 08   

1 

TESTE RÁPIDO SARS-COV-2 / INFLUENZA 
A / INFLUENZA B (KIT TESTE CONJUGADO) 
-                                                                                                                             
MODELO: COVID/FLU A/B AG COMBO 
TIPO DE ENSAIO: IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA (EURÓPIO) 
TIPO DE AMOSTRA: SWAB NASAL E DE 
NASOFARINGE 
VOLUME DE AMOSTRA: 4 GOTAS DA 
MISTURA DE AMOSTRA 
FAIXA DE MEDIÇÃO: QUALITATIVA COM 
VALOR DE COI (ÍNDICE DE CORTE) 
TEMPO DO TESTE: 15 MINUTOS 
ARMAZENAMENTO: 2–30°C 
SENSIBILIDADE: - SARS-COV-2: 91,7%, 
INFLUENZA A: 97,44%, INFLUENZA B: 
90,63% 
ESPECIFICIDADE: SARS-COV-2: 96,7%, 
INFLUENZA A: >99,9%, INFLUENZA B: 
98,92% 

KIT 7000 R$ 89,50 R$ 626.500,00 

2 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO 
VÍRUS DA DENGUE E DOS ANTICORPOS 
IGG/IGM CONTRA O VÍRUS DA DENGUE 
NO SORO HUMANO, PLASMA OU SANGUE 
TOTAL; SENSIBILIDADE: SUPERIOR A 92% 
(DENGUE NS1 AG), E SUPERIOR 94% 
(DENGUE IGG/IGM); ESPECIFICIDADE: 
SUPERIOR A 98% (DENGUE NS1 AG), E 
SUPERIOR A 96% (DENGUE IGG/IGM); 
DEVERÁ ACOMPANHAR KIT COMPLETO 
NECESSÁRIO À REALIZAÇÃO DO TESTE E 
BULA COM AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS/INSTRUÇÕES DE USO NA 
LÍNGUA PORTUGUESA. COM REGISTRO 
NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 18000 R$ 85,52 
R$ 

1.539.360,00 

   VALOR TOTAL DO LOTE 08     R$ 2.165.860,00 

LOTE 09   

1 

ALBUMINA BOVINA A 22%, PARA SER 
UTILIZADA EM TESTES 
IMUNOHEMATOLÓGICOS. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 10 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FR 30 R$ 49,28 R$ 1.478,40 
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2 

IMUNO-LATEX ASLO, KIT PARA PESQUISA 
DE ANTIESTREPTOLISINA O EM 
AMOSTRAS DE SORO, USANDO-SE 
PARTÍCULAS DE LÁTEX REVESTIDAS COM 
ESTREPTOLISINA O POR AGLUTINAÇÃO 
INDIRETA. FRASCOS DE 2,5ML 

KIT 50 R$ 111,77 R$ 5.588,50 

3 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE PCR-LÁTEX, 
SUSPENSÃO DE PARTÍCULAS DE LÁTEX 
RECOBERTAS COM ANTICORPOS ANTI-
PROTEINA C-REATIVA(PCR). FRASCO DE 
5ML 

KIT 180 R$ 83,25 R$ 14.985,00 

4 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE FR-LATEX, 
PARTICULAS DE LATEX ADSORVIDAS COM 
GAMAGLOBULINA HUMANA EM TAMPÃO 
DE GLICINA, PH 8,2. FRASCOS DE 2,5ML 

KIT 90 R$ 50,07 R$ 4.506,30 

5 

REAGENTE ANTI-IGG (REAGENTE 
ANTIGLOBULIMA HUMANA 
MONOESPECIFICO);  (COOMBS). PARA 
TESTE ANTI – GLOBULINA DIRETO E 
INDIRETO. FRASCO DE 10ML 

FR 80 R$ 53,41 R$ 4.272,80 

6 

REAGENTE PARA VDRL (PARA 
DETERMINAÇÃO DE REAGINAS DE SÍFILIS 
PARA TRIAGEM). REAÇÃO DE 
FLOCULAÇÃO. REAGENTE PARA VDRL 
(PARA DETERMINAÇÃO DE REAGINAS DE 
SÍFILIS PARA TRIAGEM). REAÇÃO DE 
FLOCULAÇÃO. EMBALAGEM EXTERNA 
DEVERÁ ESTÁ COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
TEMPERATURA QUE DEVE SER 
CONSERVADO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO DE 5 ML. 

UND 300 R$ 65,07 R$ 19.521,00 

7 

SORO ANTI-A, REAGENTE MONOCLONAL, 
PARA TESTE EM LÂMINA OU TUBO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML. 
TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO 
DA TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM 
DE VIDRO TRANSPARENTE COM 10 ML 
PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, 
DEVE SER CONSERVADA EM 
TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE1 (UM) 
ANO. OBS: TODOS DEVERÃO SER DA 
MESMA MARCA. A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE DA MARCA É 
IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO DOS 
TESTES. 

FR 96 R$ 38,52 R$ 3.697,92 
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8 

SORO ANTI-B REAGENTE MONOCLONAL, 
PARA TESTE EM LÂMINA OU TUBO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML. 
TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO 
DA TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM 
DE VIDRO TRANSPARENTE COM 10 ML 
PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, 
DEVE SER CONSERVADA EM 
TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) 
ANO. OBS: TODOS DEVERÃO SER DA 
MESMA MARCA. A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE DA MARCA É 
IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO DOS 
TESTES. 

FR 96 R$ 35,65 R$ 3.422,40 

9 

SORO ANTI-D (RH) IGM+IGG REAGENTE 
MONOCLONAL, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 10 ML. SORO ANTI-D (RH) 
IGM+IGG REAGENTE MONOCLONAL, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 ML.  
TESTES UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO 
DA TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM 
DE VIDRO TRANSPARENTE COM 10 ML 
PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, 
DEVE SER CONSERVADA EM 
TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) 
ANO. OBS: TODOS DEVERÃO SER DA 
MESMA MARCA. A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE DA MARCA É 
IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO DOS 
TESTES. 

FR 110 R$ 75,29 R$ 8.281,90 

10 

TIRA REAGENTE, PARA DETECÇÃO DE 
GRAVIDEZ (BHCG), SORO URINA 25 UI. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25, CONTENDO 
TIRAS REAGENTES EM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS LACRADAS COM SÍLICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
TEMPERATURA QUE DEVE SER 
CONSERVADO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 70 R$ 49,28 R$ 3.449,60 

   VALOR TOTAL DO LOTE 09     R$ 69.203,82 

LOTE 10   
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11 

TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ - TESTE 
QUALITATIVO INDICADO PARA A TRIAGEM 
IMUNOLÓGICA DO BETA-HCG EM SORO, 
PLASMA OU URINA. DETECTA NÍVEIS DA 
FRAÇÃO BETA-HCG A PARTIR DE 10 UI/L 
PELO MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO. CAIXAS COM 
NO MÍNIMO 50 TESTES. 

CX 3000 R$ 85,29 R$ 255.870,00 

12 

TIRA REAGENTE PARA TESTE RÁPIDO DE 
GRAVIDEZ – TIRAS REAGENTES PARA 
DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ DE ÚNICA 
ETAPA PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA DA 
GONODOTROFINACORIÔNICA HUMANA 
(HCG), NA URINA. SENSIBILIDADE MÍNIMA 
DE 25UI/ML CAPAZ DE DETECTAR A 
GRAVIDEZ DESDE O PRIMEIRO DIA DO 
ATRASO MENSTRUAL. 

CX 3000 R$ 101,25 R$ 303.750,00 

            VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 559.620,00 

  VALOR DO PROCESSO R$ 14.729.171,02 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

Pregão Eletrônico nº 017/2026 

 

Sra. PREGOEIRA(O), 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa................, CNPJ nº ..........., situada na 

................., vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS 

E TESTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS, 

COAGULÔMETRO E PAINEL CARDÍACO COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 

COMODATO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 

detalhamento nos quadros a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. MARCA VLR.UNIT TOTAL 

 LOTE – 01 - ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO – COM CESSÃO GRATUITA DE 01 
EQUIPAMENTO NOVO. 

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE  
TTPA PARA DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA – TTPA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO.  

TESTE 5000 

 

  

2 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE TP 
PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) POR VIAS 
EXTRÍNSECAS (FATOR VII) E POR VIAS 
COMUNS (FATORES II, V E X) DA 
COAGULAÇÃO. – TP EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 5.000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 01       

 LOTE – 02 - ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - COM CESSÃO 
GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO NOVO 

  

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
HEMOGLOBINA GLICADA EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO.  

TESTE 50.000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 02       
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 LOTE 03 - EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - COM CESSÃO GRATUITA DE 02 
EQUIPAMENTOS NOVOS  

1 TESTE DE HEMATOLOGIA TESTE 126000    

   VALOR TOTAL DO LOTE 03       

 LOTE 04 - EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - PAINEL CARDÍACO COM CESSÃO 
GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO NOVO 

  

1 

TESTE DE PAINEL CARDÍACO – 
TROPONINA HS ULTRASENSIVEL / 
CKMB MASSA/ MIOGLOBINA 
QUANTITATIVAMENTE EM SANGUE 
TOTAL, SORO OU PLASMA.   

TESTE 50000 

 

  

2 

TROPONINA ULTRASSENSÍVEL 
IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA 
PARA MEDIÇÃO QUANTITATIVA PARA 
AUXÍLIO DO DIAGNÓSTICO DE INFARTO 
AGUDO DO MIOCÁRDIO (IAM).    

TESTE 50000 

 

  

3 

NT – PROBNP IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA PARA MEDIÇÃO 
QUANTITATIVA PARA DIAGNÓSTICO 
INSUFICIÊNCIA CARDÍACA.  

TESTE 50000 

 

  

4 

D’DIMERO IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA PARA MEDIÇÃO 
QUANTITATIVA PARA EXCLUIR 
POSSIBILIDADE DE TVP, EP E AVC.  

TESTE 50000 

 

  

5 

TROPONINA I / CKMB IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA COM EURÓPIO PARA 
MEDIÇÃO QUANTITATIVA E 
SIMULTÂNEA PARA AUXÍLIO DO 
DIAGNÓSTICO DE INFARTO AGUDO DO 
MIOCÁRDIO (IAM).  

TESTE 50000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 04       

 
LOTE 05 -   ANALISADOR BIOQUÍMICO AUTOMATIZADO – EQUIPAMENTO NOVO  

1 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
HDL COLESTEROL SEM PRECIPITAÇÃO 
EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 20000 

 

  

2 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
POTÁSSIO 

TESTE 18000 
 

  

3 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
LACTATO DESIDROGENASE – LDH EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 4000 

 

  

4 

TESTES PARA REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
LIPASE EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 4000 

 

  

5 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
MAGNÉSIO EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 3000 
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6 
TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
SÓDIO 

TESTE 18000 
 

  

7 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
FÓSFORO EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 6000 

 

  

8 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 8000 

 

  

9 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
AMILASE EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 4000 

 

  

10 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
ÁCIDO ÚRICO EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 10.000 

 

  

11 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
BILIRRUBINA TOTAL EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 6000 

 

  

12 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
BILIRRUBINA DIRETA EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 6000 

 

  

13 
TESTES PRA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CÁLCIO 

TESTE 6000 
 

  

14 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CREATINOQUINASE – CK NAK EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 

 

  

15 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
COLESTEROL TOTAL EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 

 

  

16 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CREATININA EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 40000 

 

  

17 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CLORO EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 12000 

 

  

18 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
FOSFATASE ALCALINA EM REAGENTE 
PRONTO PRA USO 

TESTE 6000 

 

  

19 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO PARA 
DOSAGEM DE FERRO EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 10000 
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20 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
GLICOSE EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 50000 

 

  

21 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE – GGT 
EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 25000 

 

  

22 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRANSAMINASE OXALACÉTICA – TGO 
EM REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 

 

  

23 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRANSAMINASE PIRÚVICA – TGP EM 
REAGENTE PRONTO PARA USO 

TESTE 35000 

 

  

24 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
TRIGLICERÍDEOS EM REAGENTE 
PRONTO PARA USO 

TESTE 40000 

 

  

25 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
URÉIA EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 40000 

 

  

26 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
FERRITINA EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 10000 

 

  

27 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
ALBUMINA EM REAGENTE PRONTO 
PARA USO 

TESTE 5000 

 

  

28 

TESTES PARA A REALIZAÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO DE 
CKMB EM REAGENTE PRONTO PARA 
USO 

TESTE 10000 

 

  

29 
PCR ULTRASSENSÍVEL POR 
IMUNOTURBIDIMETRIA, PARA 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA 

TESTE 12000 
 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 05       

 LOTE 06   

1 

EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES - 
CONVENCIONAL, COM COLETOR 
UNIVERSAL – COLETOR UNIVERSAL 
GRADUADO AT 80ML TAMPA 9MM DE 
ALTURA CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO (TRANSPARENTE) 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
BRANCO (LEITOSO). 

TESTE 8000 
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2 

EXAME PARASITOLGICO DE FEZES 
COLETOR COM LIQUIDO 
CONSERVANTE E COM SISTEMA DE 
DUPLA FILTRAGEM, COM UM MICRO 
FILTRO INTERNO, ALM DO 
TRADICIONAL FILTRO CNICO (QUE 
ASSEGURA UMA MAIOR SUPERFCIE DE 
CONTATO PARA SEPARAO DE 
IMPUREZAS), TORNANDO O 
SEDIMENTO MAIS LIMPO, FACILITANDO 
A IDENTIFICAO DOS PARASITAS 
PRESENTES NA AMOSTRA. 
CONSERVANDO A AMOSTRA POR AT 
30 DIAS, SEM A NECESSIDADE DE 
REFRIGERAO E PERMITINDO A COLETA 
PADRONIZADA E REDUZIDA DE 
AMOSTRA, O MTODO MINIMIZA O 
CONTATO COM AS FEZES, TANTO NA 
COLETA, QUANTO NA EXECUO DO 
EXAME. SEUS LQUIDOS 
CONSERVANTES AJUDAM A ELIMINAR 
O MAU ODOR E PERMITEM A OBTENO 
DE RESULTADOS PRTICOS E 
CONFIVEIS. 

TESTE 8000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 06       

 LOTE 07   

1 

KIT DE CORANTE HEMATOLÓGICO 
TIPO PANÓTICO COM 3 FRASCOS DE 
500 ML CADA. PANÓTICO N 1: 
COMPÕE-SE POR UMA SOLUÇÃO DE 
TRIARILMETANO A 0,1%. PANÓTICO 
RÁPIDO N 2: COMPÕE-SE POR UMA 
SOLUÇÃO DE XANTENOS A 0,1% 
PANÓTICO RÁPIDO N 3: COMPÕE-SE 
POR UMA SOLUÇÃO DE TIAZINAS A 
0,1% 

KIT 20 

 

  

2 

KIT PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA DO SANGUE OCULTO 
NAS FEZES, COM 25 TESTES, POR 
MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO DE 
FASE SÓLIDA USANDO UMA 
COMBINAÇÃO DE ANTICORPOS 
MONOCLONAIS ANTI-HEMOGLOBINA 
HUMANA. 

KIT 1000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 07       

 LOTE 08   
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1 

TESTE RÁPIDO SARS-COV-2 / 
INFLUENZA A / INFLUENZA B (KIT 
TESTE CONJUGADO) -                                                                                                                             
MODELO: COVID/FLU A/B AG COMBO 
TIPO DE ENSAIO: IMUNOENSAIO DE 
FLUORESCÊNCIA (EURÓPIO) 
TIPO DE AMOSTRA: SWAB NASAL E DE 
NASOFARINGE 
VOLUME DE AMOSTRA: 4 GOTAS DA 
MISTURA DE AMOSTRA 
FAIXA DE MEDIÇÃO: QUALITATIVA COM 
VALOR DE COI (ÍNDICE DE CORTE) 
TEMPO DO TESTE: 15 MINUTOS 
ARMAZENAMENTO: 2–30°C 
SENSIBILIDADE: - SARS-COV-2: 91,7%, 
INFLUENZA A: 97,44%, INFLUENZA B: 
90,63% 
ESPECIFICIDADE: SARS-COV-2: 96,7%, 
INFLUENZA A: >99,9%, INFLUENZA B: 
98,92% 

KIT 7000 

 

  

2 

TESTE RÁPIDO COM DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO 
VÍRUS DA DENGUE E DOS 
ANTICORPOS IGG/IGM CONTRA O 
VÍRUS DA DENGUE NO SORO HUMANO, 
PLASMA OU SANGUE TOTAL; 
SENSIBILIDADE: SUPERIOR A 92% 
(DENGUE NS1 AG), E SUPERIOR 94% 
(DENGUE IGG/IGM); ESPECIFICIDADE: 
SUPERIOR A 98% (DENGUE NS1 AG), E 
SUPERIOR A 96% (DENGUE IGG/IGM); 
DEVERÁ ACOMPANHAR KIT COMPLETO 
NECESSÁRIO À REALIZAÇÃO DO 
TESTE E BULA COM AS 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS/INSTRUÇÕES DE USO NA 
LÍNGUA PORTUGUESA. COM 
REGISTRO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

CX 18000 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 08       

 LOTE 09   

1 

ALBUMINA BOVINA A 22%, PARA SER 
UTILIZADA EM TESTES 
IMUNOHEMATOLÓGICOS. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 10 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FR 30 

 

  

2 

IMUNO-LATEX ASLO, KIT PARA 
PESQUISA DE ANTIESTREPTOLISINA O 
EM AMOSTRAS DE SORO, USANDO-SE 
PARTÍCULAS DE LÁTEX REVESTIDAS 
COM ESTREPTOLISINA O POR 

KIT 50 
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AGLUTINAÇÃO INDIRETA. FRASCOS DE 
2,5ML 

3 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE PCR-
LÁTEX, SUSPENSÃO DE PARTÍCULAS 
DE LÁTEX RECOBERTAS COM 
ANTICORPOS ANTI-PROTEINA C-
REATIVA(PCR). FRASCO DE 5ML 

KIT 180 

 

  

4 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE FR-
LATEX, PARTICULAS DE LATEX 
ADSORVIDAS COM GAMAGLOBULINA 
HUMANA EM TAMPÃO DE GLICINA, PH 
8,2. FRASCOS DE 2,5ML 

KIT 90 

 

  

5 

REAGENTE ANTI-IGG (REAGENTE 
ANTIGLOBULIMA HUMANA 
MONOESPECIFICO);  (COOMBS). PARA 
TESTE ANTI – GLOBULINA DIRETO E 
INDIRETO. FRASCO DE 10ML 

FR 80 

 

  

6 

REAGENTE PARA VDRL (PARA 
DETERMINAÇÃO DE REAGINAS DE 
SÍFILIS PARA TRIAGEM). REAÇÃO DE 
FLOCULAÇÃO. REAGENTE PARA VDRL 
(PARA DETERMINAÇÃO DE REAGINAS 
DE SÍFILIS PARA TRIAGEM). REAÇÃO 
DE FLOCULAÇÃO. EMBALAGEM 
EXTERNA DEVERÁ ESTÁ COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA 
QUE DEVE SER CONSERVADO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
FRASCO DE 5 ML. 

UND 300 

 

  

7 

SORO ANTI-A, REAGENTE 
MONOCLONAL, PARA TESTE EM 
LÂMINA OU TUBO, ACONDICIONADO 
EM FRASCO COM 10 ML. TESTES 
UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DA 
TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM DE 
VIDRO TRANSPARENTE COM 10 ML 
PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, 
DEVE SER CONSERVADA EM 
TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA DE1 (UM) ANO. OBS: TODOS 
DEVERÃO SER DA MESMA MARCA. A 
NECESSIDADE DE COMPATIBILIDADE 
DA MARCA É IMPRESCINDÍVEL PARA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES. 

FR 96 
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8 

SORO ANTI-B REAGENTE 
MONOCLONAL, PARA TESTE EM 
LÂMINA OU TUBO, ACONDICIONADO 
EM FRASCO COM 10 ML. TESTES 
UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DA 
TIPAGEM SANGUÍNEA. EMBALAGEM DE 
VIDRO TRANSPARENTE COM 10 ML 
PARA TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, 
DEVE SER CONSERVADA EM 
TEMPERATURA DE 2° A 8°C. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DA 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. OBS: TODOS 
DEVERÃO SER DA MESMA MARCA. A 
NECESSIDADE DE COMPATIBILIDADE 
DA MARCA É IMPRESCINDÍVEL PARA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES. 

FR 96 

 

  

9 

SORO ANTI-D (RH) IGM+IGG REAGENTE 
MONOCLONAL, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 10 ML. SORO ANTI-D (RH) 
IGM+IGG REAGENTE MONOCLONAL, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 10 
ML.  TESTES UTILIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DA TIPAGEM SANGUÍNEA. 
EMBALAGEM DE VIDRO 
TRANSPARENTE COM 10 ML PARA 
TESTES EM LÂMINAS OU TUBO, DEVE 
SER CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE 2° A 8°C. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DA VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. OBS: 
TODOS DEVERÃO SER DA MESMA 
MARCA. A NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIDADE DA MARCA É 
IMPRESCINDÍVEL PARA REALIZAÇÃO 
DOS TESTES. 

FR 110 

 

  

10 

TIRA REAGENTE, PARA DETECÇÃO DE 
GRAVIDEZ (BHCG), SORO URINA 25 UI. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25, 
CONTENDO TIRAS REAGENTES EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS LACRADAS 
COM SÍLICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
TEMPERATURA QUE DEVE SER 
CONSERVADO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 70 

 

  

   VALOR TOTAL DO LOTE 09       

 LOTE 10   
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11 

TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ - TESTE 
QUALITATIVO INDICADO PARA A 
TRIAGEM IMUNOLÓGICA DO BETA-HCG 
EM SORO, PLASMA OU URINA. 
DETECTA NÍVEIS DA FRAÇÃO BETA-
HCG A PARTIR DE 10 UI/L PELO 
MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO. 
CAIXAS COM NO MÍNIMO 50 TESTES. 

CX 3000 

 

  

12 

TIRA REAGENTE PARA TESTE RÁPIDO 
DE GRAVIDEZ – TIRAS REAGENTES 
PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ DE 
ÚNICA ETAPA PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA DA 
GONODOTROFINACORIÔNICA HUMANA 
(HCG), NA URINA. SENSIBILIDADE 
MÍNIMA DE 25UI/ML CAPAZ DE 
DETECTAR A GRAVIDEZ DESDE O 
PRIMEIRO DIA DO ATRASO 
MENSTRUAL. 

CX 3000 

 

  

            VALOR TOTAL DO LOTE 10   

  VALOR DO PROCESSO   

 

 

O valor da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                                            

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento do 

inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às empresas de 

pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 017/2026 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 

ANEXO VI 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 017/2026 – COPEL 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38,doravante 

denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por _____________________________,  tel:() xxxxx, email: xxxxxxx formalizam a 

presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026, oriundo do processo administrativo Nº 

17627/2025, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS E 

TESTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS, 

COAGULÔMETRO E PAINEL CARDÍACO COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 

COMODATO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

 

1.3. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados 

neste instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente 

Fornecedor. 

 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, 

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 
ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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3.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, 

o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de 

preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de 

adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 

ata.  

3.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 3.1não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

3.4. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

3.5. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como 

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  
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h) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas;  

i) Declarar os materiais efetivamente recebidos; 

j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens fornecidos provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 

k) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmente; 

l) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição dos 

bens, para que seja reparado ou corrigido; 

m) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

n) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

p) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontrados na 

execução dos serviços. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

5.1. O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado; 

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento; 

e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

f) Apresentar durante a execução da Ata, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 
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g)  Não utilizar a ATA, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 

h) Disponibilizar o material descrito nesta Ata, nos prazos, condições estabelecidas pela secretaria, no 

local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

i) Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

j) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

k) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste termo; 

l) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

m) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

n) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

o) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

q) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 

bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação. 

r) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda.  

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

6.1 A execução do objeto iniciará após a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

6.2 O fornecimento contínuo de testes rápidos e kits diagnósticos para exames bioquímicos, 

hematológicos, coagulométricos e painel cardíaco, assegurando regularidade do serviço deverá ser feito 

no prazo de 15 (dias) dias corridos, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento 

e/ou autorização de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 

justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo Município; 

6.3 O fornecimento dos testes de laboratório e rápidos relacionados nos lotes (08 e 10) deverá ser feito 

de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, entregue no Almoxarifado, situado na rua Paulo 
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Afonso, S/N, GALPÃO A05, Kennedy, Alagoinhas/BA; Ponto de referência: Antes do Atacadão 

Atakarejo, ao lado da academia Sião, em frente ao almoxarifado da SEDUC ou em outro local 

determinado pelo setor de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no 

horário das 07:30hs às 15:00hs. 

5.4 O fornecimento dos testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro 

e painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09) deverá ser feito de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades do Laboratório Municipal, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, e entregues no Laboratório Municipal, situado na RUA 

QUINTA PARQUE JOSÉ DÓREA, Nº 32, BAIRRO: CENTRO ou em outro local determinado pelo setor 

de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no horário das 07:30hs 

às 15:00hs. 

6.5 Cessão de equipamentos em regime de comodato, sem ônus de aquisição para a Administração, 

garantindo atualização tecnológica e compatibilidade plena com os insumos. 

6.6 Assistência técnica autorizada para manutenções preventivas e corretivas, conforme exigência de 

boas práticas laboratoriais (RDC ANVISA nº 302/2005). 

6.7 Peças originais e reagentes compatíveis com os equipamentos cedidos, eliminando risco de falhas 

técnicas e prejuízos à segurança do paciente. 

6.8 Atendimento às legislações sanitárias, em especial RDC ANVISA nº 36/2013 (segurança do 

paciente), RDC nº 302/2005 (laboratórios clínicos) e RDC nº 222/2018 (resíduos de saúde). 

6.9 No valor unitário de cada produto deve estar incluído impostos, fretes, encargos sociais e demais 

despesas, pertinentes a entrega do objeto deste contrato; 

6.10 Caso haja necessidade de troca do produto, por não atender às especificações constantes nesta 

Ata, as despesas também ficam a cargo do fornecedor. 

6.11. A empresa deverá seguir estritamente as especificações técnicas, onde os materiais deverão estar 

em conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de conservação; 

6.12 Os materiais estarão sujeitos à aceitação pela SESAU, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) 

material (ais) não esteja de acordo com o especificado ou com qualidade inferior; 

6.13 O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem 

servirá de base para justificar qualquer atraso; 

6.14 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do material 

fornecido, caso verifique a danificação do material confeccionado ou eventos de outra natureza, as 

despesas de reposição; 

6.15 O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com o informado na Autorização de Fornecimento 

emitido pela Secretaria Municipal da Saúde. 

6.16 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que 

a inobservância desta condição implicará recusa, com a devida aplicação das penalidades previstas na 

Lei n°. 14.133/2021. 
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6.17 O fornecimento dos testes e equipamentos deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou autorização de empenho, salvo 

se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e 

acatado pelo Município; 

6.18. Os testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulômetro e painel cardíaco quando exigidos, deverão conter em seu rótulo registro do Ministério da 

Saúde/ANVISA conforme legislação vigente; 

6.19 Os licitantes, na descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as informações de 

especificações técnicas e prazo de validade dos produtos, a empresa contratada deverá efetuar a 

entrega dos testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulômetro e painel cardíaco com prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses de vida útil a 

contar da data de fabricação; 

6.20 No exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição dos testes rápidos e testes para 

realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco, o licitante deverá 

anexar, acompanhado de a proposta, o registro da empresa ou autorização para funcionamento, 

expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), Alvará da 

Vigilância Sanitária, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

6.21 É responsabilidade do FORNECEDOR, providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 

perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento da aquisição 

de testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e 

painel cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato. 

6.22 Os testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro 

e painel cardíaco deverão ser entregues em acordo com o que for exatamente especificado no Edital. 

6.23 Ao atender aos requisitos da contratação elencados, busca se assegurar testes rápidos e testes 

para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco com a 

cessão de equipamentos em regime de comodato seja realizada de forma transparente, eficiente e em 

conformidade com os princípios e normas estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

6.24 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO 

LOTE 01: ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO - A contratada deverá instalar 01 (UM 

EQUIPAMENTO NOVO). Analisador de coagulação automatizado, para diagnóstico clínico de doenças 

hemorrágicas e trombóticas, monitoramento e observação de tratamentos anticoagulante e terapias 

trombolíticas.   

No mínimo três métodos de medição: coagulométrico, cromogênico e imunológico. 

Sensibilidade mínima: TP > 10% 

Rendimento do ensaio mínimo: TP 60 testes/hora, TP + APTT 50 testes/hora.  
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Volume de reação: Mín. 150 ul, max. 400 ul 

Calibração: Entrada automática dos pontos de calibração ou ingresso manual.  

Software: Carregado na memória 

Métodos programados (no mínimo): 

TP, em seg, %, Razão, RIN (combinações)  

aPTT, em seg. e Razão 

Fibrinogênio, em seg., mg/dl  

Fonte de luz: LED Diodo emissor de luz em 700 nm, LED Diodo emissor de luz em 405 nm e luz emitida 

em 575 nm. 

Tela: LCD 

Controle de temperatura nas posições de ensaio: controle constante de temperatura das 7 posições da 

zona de detecção a 37ºC. 

No mínimo 8 posições de incubação. 

Cubetas descartáveis 

Posições de amostras: no mínimo 27 posições. 

Posições de reativos: no mínimo 23 posições. 

A licitante deverá apresentar carta de autorização do fabricante do equipamento indicado no registro 

ANVISA, para a comercialização e manutenção do equipamento. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 02: ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - A contratada deverá 

instalar 01 (UM EQUIPAMENTO NOVO). 

Apresentação: 25 cassetes de teste 

Característica teste HbA1c teste quantitativo 

Teste: hemoglobina Glicosilada (HbA1c) 
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Volume da amostra: 10 µL sangue total ou sangue capilar 

Coleta Capilar: sim 

Anticoagulante: EDTA 

Tempo de incubação do cassete: 5 minutos 

Faixa de análise: 4,0-14% 

OBS: kit deverá acompanhar consumíveis para realização do teste. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 03: EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - A contratada deverá instalar 02 (DOIS 

EQUIPAMENTOS NOVOS), com as mesmas características, com possibilidade de realização de no 

mínimo 31 parâmetros. 

Analisador hematológico diferencial de 5 partes 

Análise de 31 parâmetros. 

Método de impedância para contagem de RBC e PLT. 

Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina. 

Citometria de fluxo (FCM) + laser de três ângulos disperso + método de coloração quimica para análise 

diferencial de WBC. 

31 parâmetros: WBC, LYM(#,%), NEU (#,%), MON (#,%),EOS (#,%),, BAS (#,%), RBC, HGB, HCT, MCV, 

MCH,MCHC,RDW-CV, RDW-SD, PLT, MPV,ALY (#,%), LIC (#,%),, NRBC (#,%),, PDW,PCT,PLCC,P-

LCR. 3 histogramas and e scattergram. 

Modo de Análise: 

Modo de sangue total com carregador automático. 

Modo de sangue total com tubo fechado modo pré-diluido 

Velocidade: até 60 amostras por hora com carregador automático 
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Volume da amostra: modo de sangue total CBC+ DIFF: 33µL, modo de sangue total CBC: 24µL, modo 

de teste CBC+DIFF. 

Capacidade de armazenamento de dados: até 100.000 resultados do paciente (incluindo informações 

numéricas e gráficas). 

Comunicação: porta LAN compatível com o protocolo HL7. 

Ambiente: temperatura 15°C-30°C 

Peso: max 60kg 

Interfaceamento Bidirecional: Interface de usuário integrada intuitiva, com opção de gerenciamento local 

e interfaceamento bidirecional). 

Procedimentos de Limpeza e Calibração Totalmente Automatizados. 

Impressora Externa 

Leitor de Código de Barras e Teclado Externo. 

Sistema Operacional Windows XP Embedded TM 

 Outras Especificações: 

Voltagem: 100V a 240V, 50 Hz a 60 Hz, 200 V. 

- Os reagentes, calibradores controles devem ser prontos para uso em equipamento automatizado, sem 

a necessidade de preparo prévio por parte do operador. 

- O equipamento desse sistema deverá ser provido de fonte de alimentação elétrica própria que garanta 

seu funcionamento pelo período mínimo de 30 (trinta) minutos quando da falta de suprimento de energia 

elétrica no laboratório (NOBREAK de 3 kVAs com autonomia mínima de 30 minutos). 

- O equipamento deverá ser provido de impressora a laser para impressão de resultados 

- O equipamento deve apresentar baixo consumo de energia 

- Equipamento novo, sem utilização em outro laboratório. 

- A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de 

automação próprios ou em comodato, principal, que processará os reagentes fornecidos pela licitante e  

- Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela instituição, assumindo todos os custos 

de instalação, customização, treinamento e o correspondente licenciamento, sendo este software 

compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente utilizado pelo laboratório do licitante 

durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição. 

Assim como fornecer tanto a impressora de etiquetas de código de barras, como as próprias etiquetas 

usadas para o Interfaceamento das amostras e cartucho (tinta) desta. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

BACKUP. A contratada deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 
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realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 04: EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - A contratada deverá instalar 01 (UM 

EQUIPAMENTO NOVO). 

Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de desempenho: 

- O tempo de resposta deve ser rápido, permitindo uma tomada de decisão rápida e eficaz em até 15 

min, pois facilita o tempo resposta de um diagnóstico. 

- Capacidade de análise: Os Marcadores cardíacos devem ser capazes de analisar amostras de sangue. 

- Precisão e exatidão: Os resultados devem ser precisos e exatos, permitindo uma tomada de decisão 

confiável. Contendo controle individual no cassete. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de segurança: 

- Os Marcadores cardíacos devem ser projetados para garantir a segurança do paciente. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender às regulamentações e normas de segurança aplicáveis. 

- Os fornecedores serão avaliados com base nos seguintes critérios: 

- O suporte e manutenção oferecidos pelo fornecedor, apresentar declaração. 

TESTES: 

1 – TESTE DE PAINEL CARDÍACO – TROPONINA HS ULTRASENSIVEL / CKMB massa/ 

MIOGLOBINA quantitativamente em sangue total, soro ou plasma.  

2 - TROPONINA Ultrassensível Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para auxílio do 

diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  

3 - NT – proBNP  Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para diagnóstico Insuficiência 

Cardíaca  
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4 – D’dimero Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para excluir possibilidade de TVP, 

EP e AVC 50.000 testes 

5 – TROPONINA I / CKMB Imunoensaio de fluorescência com európio para medição quantitativa e 

simultânea para auxílio do diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 

auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 

auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

Especificações Técnicas: 

· Equipamento portátil, leve e compacto; 

. Testes One Step (exceto hs-PCR) 

. Metodologia otimizada (marcador Európio) 

. Bateria; 

. WiFi, Bluetooth; 

. Modo de teste padrão e teste rápido; 

. Cassete para Controle de Qualidade incluso no sistema; 

. Gráfico de Levey Jennings. 

Apresentação: 

1 Cabo de força 

1 Cabo de rede (Ethernet) 

1 Rolo papel para impressão 

1 Manual do usuário 

1 Guia rápido 

1 Cartão de garantia 

1 Lista de conteúdo da embalagem 

1 Certificação do produto 

1 Garantia de qualidade 
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1 Card de controle de qualidade 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 05: EQUIPAMENTO PARA BIOQUÍMICO - A contratada deverá instalar (por cessão de uso) no 

laboratório 01 ANALISADOR com velocidade mínima para 400 testes e mais o sistema ISE, ou DOIS 

ANALISADORES BIOQUÍMICO AUTOMATIZADOS com velocidade mínima para 200 testes (cada) para 

soro com unidade fotométrica incluindo ISE. Equipamentos totalmente automatizados com sistema 

dedicado para química liquida ou seca, com velocidade mínima para 200 testes fotométricos por hora 

mais o sistema ISE (Na, K, Cl) ou NA, K, Li, com acesso randômico, contínuo (reagentes e soro) e 

imediato. Equipamentos com carrossel dedicado para soro com mínimo de 40 posições, (calibradores, 

soro controle e posição para amostras de emergência, cubetas de reação descartáveis ou laváveis, com 

capacidade de realização para todos os testes contados onboard, independente de ser mono ou bi 

reagente (para bioquímica), identificação do tipo de reagente, validade do lote através da leitura do 

código de barras dos reagentes (realizado automaticamente pelo equipamento). 

- Bioquímica – dois equipamentos com produtividade mínima de 200 testes fotométricos/hora, ou um 

equipamento com produtividade mínima de 400 testes fotométricos/hora mais o sistema de ISE (Na, K, 

Cl) ou NA, K, Li. 

- Os equipamentos deverão vir acompanhados dos softwares e contrato de interfaceamento bidirecional 

com o LIS utilizado no laboratório no momento da instalação dos equipamentos, além de um conjunto 

composto de: 01(um) computador com teclado, monitor, mouse, estabilizador para serem utilizados no 

interfaceamento (para cada equipamento), insumos como: papel de ofício, 01 (uma) impressora e tonner 

para esta impressora. Impressora para etiquetas de código de barras e tinta para a mesma.  Os 

equipamentos, computadores e impressoras deverão permanecer no laboratório até o término dos 

reagentes. Caso haja algum outro custo para a implantação do interfaceamento ficará a cargo da 

empresa vencedora do devido certame. 
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- A empresa deverá implantar um sistema de gestão laboratorial que seja voltado ao atendimento de 

pacientes provenientes do SUS, permitindo customizações para atendimento das particularidades que 

fujam ao cotidiano do funcionamento do Laboratório de Referência Municipal. Caberá à empresa 

contratada verificar se a internet instalada dará o suporte necessário à instalação do programa de gestão 

e interfaceamento dos equipamentos. A necessidade de internet é para a colocação do sistema 

laboratorial para cadastro e emissão de etiquetas de código de barras, não havendo alteração de custos 

para as unidades, uma vez que todo material de identificação é de responsabilidade da CONTRATADA. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

backup. A CONTRATADA deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 

realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 

- Os equipamentos devem ser totalmente automatizados, ou seja, uma vez programado, os 

equipamentos com os reagentes e materiais biológicos não deverão ter necessidade de procedimento 

manual em nenhuma das etapas subsequentes. Deverão ser de acesso randômico, ou seja,, realizar 

várias provas ao mesmo tempo. Os reagentes deverão ser reconhecidos prontamente pelo equipamento 

sem a intervenção do operador. 

- Os equipamentos deverão necessariamente vir acompanhados de No Break com autonomia no mínimo 

20 minutos compatíveis com os equipamentos. 

- Ter disponibilidade para que o material biológico possa ser pipetado a partir do tubo primário, ou seja, 

do tubo em que foi colhido o sangue de 5, 7 e 10 ml com gel separador bem como cubetas pediátricas. 

- Os equipamentos deverão ser multiparamétrico, ou seja, realizar os testes contados simultaneamente, 

independente do tempo de incubação de cada parâmetro, deverá possuir diluição automática para todos 

os testes a serem executados. 

- Possibilidade de interfaceamento com a rede de informática, com identificação com código de barra de 

amostras e recarregamento do equipamento com os reagentes acondicionados sob forma de kits, de 

modo que o contato manual seja mínimo a fim de evitar erros por troca e por contaminação de reagente. 

- Os equipamentos deverão ser contínuos para o carregamento de reagentes e amostras (soro, controles 

e calibradores), possuir carrossel de reagentes climatizado capaz de garantir a estabilidade dos 

reagentes onbord, mínimo 28 dias. 

- Os equipamentos deverão possuir sensor de detecção de amostra, Controle de qualidade expresso 

por gráficos Levey-Jennings e regras de Westgard mínimo, utilização de código de barras para 

identificação e amostras e reagentes e resultados em análise visualizada na tela. 

- Os equipamentos deverão obrigatoriamente trabalhar com software em português e em ambiente 

WINDOWS. 
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- O conjunto de equipamento deverá ter capacidade de posições para amostras de emergência de no 

mínimo 2 (duas) posições. 

- Os equipamentos deverão ter sensor de líquido. As curvas de calibração para os testes 

químico/eletroquímico deverão ser obrigatoriamente calibrados por lote e ter estabilidade mínima de 28 

dias on bord. 

- Ter capacidade para processar vários tipos de amostras biológicas como: soro, plasma, urina e liquor. 

Caso o sistema integrado ou modular não realize todas as provas solicitadas no devido certame, a 

empresa licitante poderá terceirizar no máximo 01 parâmetro, desde que não sejam exames de doenças 

infecciosas e sexualmente transmissível.  

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

6.25 SISTEMA  

A contratada deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de automação 

próprios ou em comodato, para os testes de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro e 

painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04 e 05), que processará os reagentes fornecidos 

pela licitante e  - Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela instituição, assumindo 

todos os custos de instalação, customização, treinamento e o correspondente licenciamento, sendo este 

software compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente utilizado pelo laboratório do 

licitante durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição. A empresa 

deverá seguir as especificações técnicas mínimas para contratação de um sistema informatizado de 

gerenciamento laboratorial, visando atender às demandas de gestão administrativa, técnica e 

operacional de laboratórios clínicos, garantindo rastreabilidade, integração e segurança das 

informações, conforme requisitos mínimos relacionados abaixo: 

6.25.1 Características Gerais: 

Sistema 100% web, acessível via navegador moderno, sem necessidade de instalação local. 
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Interface amigável e responsiva para os módulos de recepção, área técnica, faturamento, estoque, 

coleta e soroteca. 

 Armazenamento de dados em ambiente seguro na nuvem, com backups automáticos e redundância. 

 Permissão de acesso por login e senha, com níveis diferenciados de usuários e trilha de auditoria    

completa. 

 Permite implantação rápida e parametrização com tabelas de exames, valores de referência e 

convênios. 

6.25.2 Funcionalidades técnicas: 

Integração com convênios, operadoras e sistemas públicos (ex.: TISS, BPA/SUS). e integração com a 

RNDS quando houver compatibilidade com o Ministério da Saúde. 

Interfaceamento com equipamentos laboratoriais para importação automática de resultados. 

Controle de estoque com registro de entradas, saídas, alertas de ponto mínimo e rastreabilidade de 

materiais. 

 Módulo de soroteca para gerenciamento e expurgo automatizado de amostras. 

 Geração automática de relatórios técnicos, estatísticos e gerenciais para suporte à tomada de decisão. 

 Rastreabilidade de todas as ações do sistema (quem realizou, quando e onde). 

 Permite exportação de relatórios em formatos PDF, XLS e CSV. 

6.25.3 Módulo Disponíveis: 

 Recepção e cadastro de pacientes. 

 Coleta e triagem de amostras. 

  Área técnica com lançamento e validação de resultados. 

  Soroteca e armazenamento de amostras. 

  Controle de estoque e solicitações internas. 

  Financeiro e faturamento. 

  Relatórios e indicadores de gestão. 

6.25.4 Requisitos Técnicos Mínimos: 

   Acesso via navegador compatível (Google Chrome, Mozilla Firefox, Edge). 

   Conexão estável com a internet. 

   Compatibilidade com dispositivos desktop e notebook. 

    Servidores de aplicação e banco de dados em ambiente seguro, com controle de acesso e auditoria. 

    Disponibilidade mínima do sistema de 99%. 

    Suporte técnico remoto e registro de chamados. 

6.25.5 Segurança e Conformidade: 

 Controle de acesso por perfil e senha individual. 

  Registro e rastreamento de todas as operações realizadas. 

  Armazenamento de dados em conformidade com a LGPD. 

  Backups automáticos e armazenamento em ambiente seguro e redundante. 
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  Criptografia de dados sensíveis e comunicação segura (HTTPS). 

6.25.6 Segurança e Conformidade: 

   Atendimento técnico remoto e via chamado. 

    Atualizações periódicas de segurança e funcionalidades. 

   Treinamento de usuários e material de apoio. 

    Monitoramento contínuo da disponibilidade e desempenho do sistema. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal 

nº 4.914/2018). 

7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

7.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

7.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
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respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

7.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

7.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

7.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

7.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

7.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

8. REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

8.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados.  
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8.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 

da Administração Pública;  

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 

e deliberação a respeito do pedido.  

8.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

8.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 8.8, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata.  

8.10. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado.  

8.11. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.12. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.13. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 

nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  
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8.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

9. CANCELAMENTO 

9.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - For liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.  

9.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - Pelo decurso do prazo de vigência;  

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

10.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial da Ata; 

II. dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total da Ata; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização da Ata, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  89 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução da Ata; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 10.2 que não acarretem prejuízos ao Fornecedor ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total da Ata. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total da Ata. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 10.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 10.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 10.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
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incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

10.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

10.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

10.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

10.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 

10.9. Situações agravantes: 

10.10.  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

10.11. Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 10.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, Pág.  91 

 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

10.12. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a 

Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato;  

11.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a) 

JEAN SOARES SANTOS – Matrícula nº 41291 

11.7 O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

11.9. O fiscal da Ata informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  
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11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.11. O fiscal da Ata comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

11.12. O fiscal da Ata será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual.  

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

11.14 O gestor do contrato, será os (a) servidor (a) Reijane Nascimento De Sant’anna – matricula nº 

193134, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente:  

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto desta Ata  

11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução da Ata. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Alagoinhas, ........ de ...................... de .......................... 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO 

OUTRO, _______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, tel() xxxxx, email: xxxxxxx  celebram o presente contrato 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2026, contido do processo administrativo n° 17627/2025 e 

regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 6.100/2024 e se 

comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS E TESTES PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS, COAGULÔMETRO E PAINEL 

CARDÍACO COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 017/2026, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 

h) Disponibilizar o material descrito neste contrato, nos prazos, condições estabelecidas pela secretaria, 

no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

i) Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

j) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

k) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 

l) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

m) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

n) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

o) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

q) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e os demais custos diretos 

e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 
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r) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira 

mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente recebidos; 

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens fornecidos provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 

g) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmente; 

h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição dos 

bens, para que seja reparado ou corrigido; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

j) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontrados na 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 017/2026, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para o total fornecimento objeto deste instrumento. 
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5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto 

Municipal nº 4.914/2018). 

5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  
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5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

6.1 A execução do objeto iniciará após a assinatura do contrato.  

6.2 O fornecimento contínuo de testes rápidos e kits diagnósticos para exames bioquímicos, 

hematológicos, coagulométricos e painel cardíaco, assegurando regularidade do serviço deverá ser feito 

no prazo de 15 (dias) dias corridos, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento 

e/ou autorização de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 

justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo Município; 

6.3 O fornecimento dos testes de laboratório e rápidos relacionados nos lotes (08 e 10) deverá ser feito 

de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, entregue no Almoxarifado, situado na rua Paulo 

Afonso, S/N, GALPÃO A05, Kennedy, Alagoinhas/BA; Ponto de referência: Antes do Atacadão 

Atakarejo, ao lado da academia Sião, em frente ao almoxarifado da SEDUC ou em outro local 

determinado pelo setor de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no 

horário das 07:30hs às 15:00hs. 

6.4 O fornecimento dos testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro 

e painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09) deverá ser feito de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades do Laboratório Municipal, mediante Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, e entregues no Laboratório Municipal, situado na RUA 

QUINTA PARQUE JOSÉ DÓREA, Nº 32, BAIRRO: CENTRO ou em outro local determinado pelo setor 

de Pedidos da SESAU em dia e horário comercial de segunda a sexta-feira no horário das 07:30hs 

às 15:00hs. 

6.5 Cessão de equipamentos em regime de comodato, sem ônus de aquisição para a Administração, 

garantindo atualização tecnológica e compatibilidade plena com os insumos. 

6.6 Assistência técnica autorizada para manutenções preventivas e corretivas, conforme exigência de 

boas práticas laboratoriais (RDC ANVISA nº 302/2005). 
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6.7 Peças originais e reagentes compatíveis com os equipamentos cedidos, eliminando risco de falhas 

técnicas e prejuízos à segurança do paciente. 

6.8 Atendimento às legislações sanitárias, em especial RDC ANVISA nº 36/2013 (segurança do 

paciente), RDC nº 302/2005 (laboratórios clínicos) e RDC nº 222/2018 (resíduos de saúde). 

6.9 No valor unitário de cada produto deve estar incluído impostos, fretes, encargos sociais e demais 

despesas, pertinentes a entrega do objeto deste contrato; 

6.10 Caso haja necessidade de troca do produto, por não atender às especificações constantes nesta 

Ata, as despesas também ficam a cargo do fornecedor. 

6.11. A empresa deverá seguir estritamente as especificações técnicas, onde os materiais deverão estar 

em conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de conservação; 

6.12 Os materiais estarão sujeitos à aceitação pela SESAU, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) 

material (ais) não esteja de acordo com o especificado ou com qualidade inferior; 

6.13 O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem 

servirá de base para justificar qualquer atraso; 

6.14 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do material 

fornecido, caso verifique a danificação do material confeccionado ou eventos de outra natureza, as 

despesas de reposição; 

6.15 O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com o informado na Autorização de Fornecimento 

emitido pela Secretaria Municipal da Saúde. 

6.16 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que 

a inobservância desta condição implicará recusa, com a devida aplicação das penalidades previstas na 

Lei n°. 14.133/2021. 

6.17 O fornecimento dos testes e equipamentos deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou autorização de empenho, salvo 

se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e 

acatado pelo Município; 

6.18. Os testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulômetro e painel cardíaco quando exigidos, deverão conter em seu rótulo registro do Ministério da 

Saúde/ANVISA conforme legislação vigente; 

6.19 Os licitantes, na descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as informações de 

especificações técnicas e prazo de validade dos produtos, a empresa contratada deverá efetuar a 

entrega dos testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, 

coagulômetro e painel cardíaco com prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses de vida útil a 

contar da data de fabricação; 

6.20 No exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição dos testes rápidos e testes para 

realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco, o licitante deverá 

anexar, acompanhado de a proposta, o registro da empresa ou autorização para funcionamento, 
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expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), Alvará da 

Vigilância Sanitária, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

6.21 É responsabilidade do FORNECEDOR, providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 

perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento da aquisição 

de testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e 

painel cardíaco com a cessão de equipamentos em regime de comodato. 

6.22 Os testes rápidos e testes para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro 

e painel cardíaco deverão ser entregues em acordo com o que for exatamente especificado no Edital. 

6.23 Ao atender aos requisitos da contratação elencados, busca se assegurar testes rápidos e testes 

para realização de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulômetro e painel cardíaco com a 

cessão de equipamentos em regime de comodato seja realizada de forma transparente, eficiente e em 

conformidade com os princípios e normas estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

6.24 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO 

LOTE 01: ANALISADOR DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO - A contratada deverá instalar 01 (UM 

EQUIPAMENTO NOVO). Analisador de coagulação automatizado, para diagnóstico clínico de doenças 

hemorrágicas e trombóticas, monitoramento e observação de tratamentos anticoagulante e terapias 

trombolíticas.   

No mínimo três métodos de medição: coagulométrico, cromogênico e imunológico. 

Sensibilidade mínima: TP > 10% 

Rendimento do ensaio mínimo: TP 60 testes/hora, TP + APTT 50 testes/hora.  

Volume de reação: Mín. 150 ul, max. 400 ul 

Calibração: Entrada automática dos pontos de calibração ou ingresso manual.  

Software: Carregado na memória 

Métodos programados (no mínimo): 

TP, em seg, %, Razão, RIN (combinações)  

aPTT, em seg. e Razão 

Fibrinogênio, em seg., mg/dl  

Fonte de luz: LED Diodo emissor de luz em 700 nm, LED Diodo emissor de luz em 405 nm e luz emitida 

em 575 nm. 

Tela: LCD 

Controle de temperatura nas posições de ensaio: controle constante de temperatura das 7 posições da 

zona de detecção a 37ºC. 

No mínimo 8 posições de incubação. 

Cubetas descartáveis 

Posições de amostras: no mínimo 27 posições. 
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Posições de reativos: no mínimo 23 posições. 

A licitante deverá apresentar carta de autorização do fabricante do equipamento indicado no registro 

ANVISA, para a comercialização e manutenção do equipamento. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 02: ANALISADOR QUANTITATIVO DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA - A contratada deverá 

instalar 01 (UM EQUIPAMENTO NOVO). 

Apresentação: 25 cassetes de teste 

Característica teste HbA1c teste quantitativo 

Teste: hemoglobina Glicosilada (HbA1c) 

Volume da amostra: 10 µL sangue total ou sangue capilar 

Coleta Capilar: sim 

Anticoagulante: EDTA 

Tempo de incubação do cassete: 5 minutos 

Faixa de análise: 4,0-14% 

OBS: kit deverá acompanhar consumíveis para realização do teste. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 
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haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

LOTE 03: EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA - A contratada deverá instalar 02 (DOIS 

EQUIPAMENTOS NOVOS), com as mesmas características, com possibilidade de realização de no 

mínimo 31 parâmetros. 

Analisador hematológico diferencial de 5 partes 

Análise de 31 parâmetros. 

Método de impedância para contagem de RBC e PLT. 

Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina. 

Citometria de fluxo (FCM) + laser de três ângulos disperso + método de coloração quimica para análise 

diferencial de WBC. 

31 parâmetros: WBC, LYM(#,%), NEU (#,%), MON (#,%),EOS (#,%),, BAS (#,%), RBC, HGB, HCT, MCV, 

MCH,MCHC,RDW-CV, RDW-SD, PLT, MPV,ALY (#,%), LIC (#,%),, NRBC (#,%),, PDW,PCT,PLCC,P-

LCR. 3 histogramas and e scattergram. 

Modo de Análise: 

Modo de sangue total com carregador automático. 

Modo de sangue total com tubo fechado modo pré-diluido 

Velocidade: até 60 amostras por hora com carregador automático 

Volume da amostra: modo de sangue total CBC+ DIFF: 33µL, modo de sangue total CBC: 24µL, modo 

de teste CBC+DIFF. 

Capacidade de armazenamento de dados: até 100.000 resultados do paciente (incluindo informações 

numéricas e gráficas). 

Comunicação: porta LAN compatível com o protocolo HL7. 

Ambiente: temperatura 15°C-30°C 

Peso: max 60kg 

Interfaceamento Bidirecional: Interface de usuário integrada intuitiva, com opção de gerenciamento local 

e interfaceamento bidirecional). 

Procedimentos de Limpeza e Calibração Totalmente Automatizados. 

Impressora Externa 

Leitor de Código de Barras e Teclado Externo. 

Sistema Operacional Windows XP Embedded TM 

 Outras Especificações: 

Voltagem: 100V a 240V, 50 Hz a 60 Hz, 200 V. 
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- Os reagentes, calibradores controles devem ser prontos para uso em equipamento automatizado, sem 

a necessidade de preparo prévio por parte do operador. 

- O equipamento desse sistema deverá ser provido de fonte de alimentação elétrica própria que garanta 

seu funcionamento pelo período mínimo de 30 (trinta) minutos quando da falta de suprimento de energia 

elétrica no laboratório (NOBREAK de 3 kVAs com autonomia mínima de 30 minutos). 

- O equipamento deverá ser provido de impressora a laser para impressão de resultados 

- O equipamento deve apresentar baixo consumo de energia 

- Equipamento novo, sem utilização em outro laboratório. 

- A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de 

automação próprios ou em comodato, principal, que processará os reagentes fornecidos pela licitante e  

- Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela instituição, assumindo todos os custos 

de instalação, customização, treinamento e o correspondente licenciamento, sendo este software 

compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente utilizado pelo laboratório do licitante 

durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição. 

Assim como fornecer tanto a impressora de etiquetas de código de barras, como as próprias etiquetas 

usadas para o Interfaceamento das amostras e cartucho (tinta) desta. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

BACKUP. A contratada deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 

realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 
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LOTE 04: EQUIPAMENTO PARA PAINEL CARDÍACO - A contratada deverá instalar 01 (UM 

EQUIPAMENTO NOVO). 

Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de desempenho: 

- O tempo de resposta deve ser rápido, permitindo uma tomada de decisão rápida e eficaz em até 15 

min, pois facilita o tempo resposta de um diagnóstico. 

- Capacidade de análise: Os Marcadores cardíacos devem ser capazes de analisar amostras de sangue. 

- Precisão e exatidão: Os resultados devem ser precisos e exatos, permitindo uma tomada de decisão 

confiável. Contendo controle individual no cassete. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender aos seguintes requisitos de segurança: 

- Os Marcadores cardíacos devem ser projetados para garantir a segurança do paciente. 

- Os Marcadores cardíacos devem atender às regulamentações e normas de segurança aplicáveis. 

- Os fornecedores serão avaliados com base nos seguintes critérios: 

- O suporte e manutenção oferecidos pelo fornecedor, apresentar declaração. 

TESTES: 

1 – TESTE DE PAINEL CARDÍACO – TROPONINA HS ULTRASENSIVEL / CKMB massa/ 

MIOGLOBINA quantitativamente em sangue total, soro ou plasma.  

2 - TROPONINA Ultrassensível Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para auxílio do 

diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  

3 - NT – proBNP  Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para diagnóstico Insuficiência 

Cardíaca  

4 – D’dimero Imunoensaio de fluorescência para medição quantitativa para excluir possibilidade de TVP, 

EP e AVC 50.000 testes 

5 – TROPONINA I / CKMB Imunoensaio de fluorescência com európio para medição quantitativa e 

simultânea para auxílio do diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM)  

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 

auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

- Um equipamento portátil (Point Of Care) para detecção e quantificação da concentração de analitos 

presentes no sangue, através da imunodetecção por fluorescência (também conhecido como 

imunoensaio por fluorescência ou imunofluorescência). 

- Com bateria interna recarregável, um software simples e intuitivo e testes realizados com apenas 1 

passo, o equipamento deve atua de forma eficaz em cenários de urgência e emergência médica, 
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auxiliando no diagnóstico de infecções, doenças crônicas, cardiovasculares, renais, tumorais, dentre 

outras amparando a intervenção médica. 

Especificações Técnicas: 

· Equipamento portátil, leve e compacto; 

. Testes One Step (exceto hs-PCR) 

. Metodologia otimizada (marcador Európio) 

. Bateria; 

. WiFi, Bluetooth; 

. Modo de teste padrão e teste rápido; 

. Cassete para Controle de Qualidade incluso no sistema; 

. Gráfico de Levey Jennings. 

Apresentação: 

1 Cabo de força 

1 Cabo de rede (Ethernet) 

1 Rolo papel para impressão 

1 Manual do usuário 

1 Guia rápido 

1 Cartão de garantia 

1 Lista de conteúdo da embalagem 

1 Certificação do produto 

1 Garantia de qualidade 

1 Card de controle de qualidade 

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 

quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 
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LOTE 05: EQUIPAMENTO PARA BIOQUÍMICO - A contratada deverá instalar (por cessão de uso) no 

laboratório 01 ANALISADOR com velocidade mínima para 400 testes e mais o sistema ISE, ou DOIS 

ANALISADORES BIOQUÍMICO AUTOMATIZADOS com velocidade mínima para 200 testes (cada) para 

soro com unidade fotométrica incluindo ISE. Equipamentos totalmente automatizados com sistema 

dedicado para química liquida ou seca, com velocidade mínima para 200 testes fotométricos por hora 

mais o sistema ISE (Na, K, Cl) ou NA, K, Li, com acesso randômico, contínuo (reagentes e soro) e 

imediato. Equipamentos com carrossel dedicado para soro com mínimo de 40 posições, (calibradores, 

soro controle e posição para amostras de emergência, cubetas de reação descartáveis ou laváveis, com 

capacidade de realização para todos os testes contados onboard, independente de ser mono ou bi 

reagente (para bioquímica), identificação do tipo de reagente, validade do lote através da leitura do 

código de barras dos reagentes (realizado automaticamente pelo equipamento). 

- Bioquímica – dois equipamentos com produtividade mínima de 200 testes fotométricos/hora, ou um 

equipamento com produtividade mínima de 400 testes fotométricos/hora mais o sistema de ISE (Na, K, 

Cl) ou NA, K, Li. 

- Os equipamentos deverão vir acompanhados dos softwares e contrato de interfaceamento bidirecional 

com o LIS utilizado no laboratório no momento da instalação dos equipamentos, além de um conjunto 

composto de: 01(um) computador com teclado, monitor, mouse, estabilizador para serem utilizados no 

interfaceamento (para cada equipamento), insumos como: papel de ofício, 01 (uma) impressora e tonner 

para esta impressora. Impressora para etiquetas de código de barras e tinta para a mesma.  Os 

equipamentos, computadores e impressoras deverão permanecer no laboratório até o término dos 

reagentes. Caso haja algum outro custo para a implantação do interfaceamento ficará a cargo da 

empresa vencedora do devido certame. 

- A empresa deverá implantar um sistema de gestão laboratorial que seja voltado ao atendimento de 

pacientes provenientes do SUS, permitindo customizações para atendimento das particularidades que 

fujam ao cotidiano do funcionamento do Laboratório de Referência Municipal. Caberá à empresa 

contratada verificar se a internet instalada dará o suporte necessário à instalação do programa de gestão 

e interfaceamento dos equipamentos. A necessidade de internet é para a colocação do sistema 

laboratorial para cadastro e emissão de etiquetas de código de barras, não havendo alteração de custos 

para as unidades, uma vez que todo material de identificação é de responsabilidade da CONTRATADA. 

- O sistema gerencial deverá contar com suporte telefônico em regime de plantão, rastreabilidade de 

atendimentos e exames, rastreabilidade de material, gerenciamento de exames, gerenciamento de 

processos de faturamento, entre outras funcionalidades básicas, assim também como deverá dispor de 

backup. A CONTRATADA deverá ainda ofertar o serviço de resultado via laudo online, permitindo aos 

pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os atendimentos e os resultados dos exames 

realizados no laboratório, bem como a todos os pacientes atendidos sinalizando que o resultado do 

exame já se encontra disponível para retirada por via impressa e/ ou internet. 
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- Os equipamentos devem ser totalmente automatizados, ou seja, uma vez programado, os 

equipamentos com os reagentes e materiais biológicos não deverão ter necessidade de procedimento 

manual em nenhuma das etapas subsequentes. Deverão ser de acesso randômico, ou seja,, realizar 

várias provas ao mesmo tempo. Os reagentes deverão ser reconhecidos prontamente pelo equipamento 

sem a intervenção do operador. 

- Os equipamentos deverão necessariamente vir acompanhados de No Break com autonomia no mínimo 

20 minutos compatíveis com os equipamentos. 

- Ter disponibilidade para que o material biológico possa ser pipetado a partir do tubo primário, ou seja, 

do tubo em que foi colhido o sangue de 5, 7 e 10 ml com gel separador bem como cubetas pediátricas. 

- Os equipamentos deverão ser multiparamétrico, ou seja, realizar os testes contados simultaneamente, 

independente do tempo de incubação de cada parâmetro, deverá possuir diluição automática para todos 

os testes a serem executados. 

- Possibilidade de interfaceamento com a rede de informática, com identificação com código de barra de 

amostras e recarregamento do equipamento com os reagentes acondicionados sob forma de kits, de 

modo que o contato manual seja mínimo a fim de evitar erros por troca e por contaminação de reagente. 

- Os equipamentos deverão ser contínuos para o carregamento de reagentes e amostras (soro, controles 

e calibradores), possuir carrossel de reagentes climatizado capaz de garantir a estabilidade dos 

reagentes onbord, mínimo 28 dias. 

- Os equipamentos deverão possuir sensor de detecção de amostra, Controle de qualidade expresso 

por gráficos Levey-Jennings e regras de Westgard mínimo, utilização de código de barras para 

identificação e amostras e reagentes e resultados em análise visualizada na tela. 

- Os equipamentos deverão obrigatoriamente trabalhar com software em português e em ambiente 

WINDOWS. 

- O conjunto de equipamento deverá ter capacidade de posições para amostras de emergência de no 

mínimo 2 (duas) posições. 

- Os equipamentos deverão ter sensor de líquido. As curvas de calibração para os testes 

químico/eletroquímico deverão ser obrigatoriamente calibrados por lote e ter estabilidade mínima de 28 

dias on bord. 

- Ter capacidade para processar vários tipos de amostras biológicas como: soro, plasma, urina e liquor. 

Caso o sistema integrado ou modular não realize todas as provas solicitadas no devido certame, a 

empresa licitante poderá terceirizar no máximo 01 parâmetro, desde que não sejam exames de doenças 

infecciosas e sexualmente transmissível.  

* Empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe. 

* OS ANALISADORES e seus reagentes devem apresentar obrigatoriamente todas as características 

de validação das dosagens: robustez, reprodutibilidade, exatidão e precisão dos resultados, linearidade, 

com coeficiente mínimo de variação e repetições; inserção de amostras de emergência com prioridade 

de reação imediata, e que seja capaz de processar diluição e concentração automática da amostra 
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quando se fizer necessário; gerar o mínimo de resíduos laboratoriais e não oferecer um mínimo de risco 

em Biossegurança; controles, calibradores e Kits sejam da mesma marca do equipamento (reagentes 

dedicados) e fabricante e que TODOS os reagentes sejam totalmente de pronto uso sem que precise 

haver manipulação prévia do operador e que possuam estabilidade mínima comprovada de 28 dias 

carregados na máquina. 

* OBSERVAÇÃO: Em caso de quebra ou inoperância de qualquer aparelho, a assistência técnica deverá 

resolver o problema em 24 horas (assistência presencial ou online e em horário administrativo ou finais 

de semana), caso ultrapasse esse tempo a empresa deverá se responsabilizar pelo processamento das 

amostras em outro laboratório, sem ônus para a instituição até que o problema seja solucionado. 

6.25 SISTEMA  

A contratada deverá disponibilizar Sistema de Interfaceamento entre os equipamentos de automação 

próprios ou em comodato, para os testes de exames de bioquímicos, hematológicos, coagulometro e 

painel cardíaco relacionados nos lotes (01, 02, 03, 04 e 05), que processará os reagentes fornecidos 

pela licitante e  - Sistema de Gestão Laboratorial (LIS) atualmente utilizado pela instituição, assumindo 

todos os custos de instalação, customização, treinamento e o correspondente licenciamento, sendo este 

software compatível com o Sistema de Gestão Laboratorial atualmente utilizado pelo laboratório do 

licitante durante o período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição. A empresa 

deverá seguir as especificações técnicas mínimas para contratação de um sistema informatizado de 

gerenciamento laboratorial, visando atender às demandas de gestão administrativa, técnica e 

operacional de laboratórios clínicos, garantindo rastreabilidade, integração e segurança das 

informações, conforme requisitos mínimos relacionados abaixo: 

6.25.1 Características Gerais: 

 Sistema 100% web, acessível via navegador moderno, sem necessidade de instalação local. 

 Interface amigável e responsiva para os módulos de recepção, área técnica, faturamento, estoque, 

coleta e soroteca. 

 Armazenamento de dados em ambiente seguro na nuvem, com backups automáticos e redundância. 

 Permissão de acesso por login e senha, com níveis diferenciados de usuários e trilha de auditoria 

completa. 

 Permite implantação rápida e parametrização com tabelas de exames, valores de referência e 

convênios. 

6.25.2 Funcionalidades técnicas: 

Integração com convênios, operadoras e sistemas públicos (ex.: TISS, BPA/SUS). e integração com a 

RNDS quando houver compatibilidade com o Ministério da Saúde. 

Interfaceamento com equipamentos laboratoriais para importação automática de resultados. 

Controle de estoque com registro de entradas, saídas, alertas de ponto mínimo e rastreabilidade de 

materiais. 

 Módulo de soroteca para gerenciamento e expurgo automatizado de amostras. 
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 Geração automática de relatórios técnicos, estatísticos e gerenciais para suporte à tomada de decisão. 

 Rastreabilidade de todas as ações do sistema (quem realizou, quando e onde). 

 Permite exportação de relatórios em formatos PDF, XLS e CSV. 

 6.25.3 Módulo Disponíveis: 

 Recepção e cadastro de pacientes. 

 Coleta e triagem de amostras. 

  Área técnica com lançamento e validação de resultados. 

  Soroteca e armazenamento de amostras. 

  Controle de estoque e solicitações internas. 

  Financeiro e faturamento. 

  Relatórios e indicadores de gestão. 

  6.25.4 Requisitos Técnicos Mínimos: 

  Acesso via navegador compatível (Google Chrome, Mozilla Firefox, Edge). 

  Conexão estável com a internet. 

  Compatibilidade com dispositivos desktop e notebook. 

  Servidores de aplicação e banco de dados em ambiente seguro, com controle de acesso e auditoria. 

   Disponibilidade mínima do sistema de 99%. 

   Suporte técnico remoto e registro de chamados. 

    6.25.5 Segurança e Conformidade: 

  Controle de acesso por perfil e senha individual. 

  Registro e rastreamento de todas as operações realizadas. 

  Armazenamento de dados em conformidade com a LGPD. 

  Backups automáticos e armazenamento em ambiente seguro e redundante. 

  Criptografia de dados sensíveis e comunicação segura (HTTPS). 

    6.25.6 Segurança e Conformidade: 

  Atendimento técnico remoto e via chamado. 

  Atualizações periódicas de segurança e funcionalidades. 

  Treinamento de usuários e material de apoio. 

  Monitoramento contínuo da disponibilidade e desempenho do sistema. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.5 O índice de reajuste de preços será calculado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens. 
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11.2 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 
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d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a 

rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Contratante. 

11.9 Situações agravantes: 

11.10  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito 

da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 
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a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

11.11 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a 

incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência 

dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  
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12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato;  

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a) 

JEAN SOARES SANTOS – Matrícula nº 41291 

12.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

12.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

12.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual.  

12.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

12.14 O gestor do contrato, será os (a) servidor (a) Reijane Nascimento De Sant’anna – matricula nº 

193134, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente:  

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
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12.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

12.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

14.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 

e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Alagoinhas, XXX de XX de 2026. 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 


